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PREÇOS

A S S I G N A T U R A S
B IH  IS T A K P IU tX

por uM ... ...................................  lOíODO
por seis meees...................    5^600
por tres meies...................    8^000

XtuIso por folhft.......................... ^040
Annuncios, por linha..................  #060

A correspondência ofTicial da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iabio db 
L isboa, iia imprensa nacional, aonde igual- 
mente se deve remetter, franca de porte, a 
correspondência das provincias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o Diabio 
de Lisboa.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-Numero 60 Oiilirla-fcira U de Março

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

A S S I G N A T U R A S
COM aS T A M P lL B A

Por um anno...............................  1 2 # ^
Por seis .. .....................................

Communícadoae correspondências,
por lin h a .................................  ^^60

A correspondência das provincias, assim 
a oíBcial como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de cditaes, annuncios ou com- 
municados, devo vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nào se lha 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D ia b io  d b  L is b o a ,  rua 
Augusta n.*' 224 « 226.

S u as M agestades e Suas A lteza s  p assam  
sem  n o v id a d e  em  su a  im p orta n te  saude.

Com 0 grau de commendador da ordem militar 
de Nossa Senhora da Conceição 

de Vilia Viçosa

D. Salvador Manuel deVilhena, fidalgo da casa real.

Com 0 grau de commendador da ordem militar 
de Nosso Senhor Jesus Christo

Germano Pereira do Valle, escrivão deputado da 
junta da fazenda publica da província de Angola. 

João Jacinto Tavares, tenente coronel coramau- 
dante do bâtalhao de infanteria n.® 1 de primeira 
linha da província do Angola.

D . José de Aldama Ayala, engenheiro de primeira 
clas^  do corpo de minas, no reino de Hespanha. 

Vicente i?’errer Barruncho, capitão tenente da ar­
mada.

Com 0 grau de official da antiga e muito nobre ordem 
da torre e espada, do valor, lealdade e mérito

Custodio José da Silva, tenente coronel do exer­
cito em coramissão na província de Moçambique.

Com 0 grau de cavalleiro da ordem militar de Nossa 
Senhora da Conceição de Vilia Viçosa

Antonio Justino de Faria Leal, cirurgião de pri­
meira classe da armada.

O barão Alberto de Uslar Gleichcn, camarista e ca­
pitão de cavallaria ao serviço de sua inagestade 
imperial e real apostólica.

Com 0 grau de cavalleiro da ordem militar 
de Nosso Senhor Jesus Christo

Antonio José Colffs Guimarães, oíRcial da biblio- 
theca nacional de Lisboa, e mestre de caligra- 
phia de sua alteza sereníssima a senhora infanta 
D . Antonia.

Por cartas regias e decretos de 7, 11, 14, 16, Francisco José de Brito, alferes do exercito de Por- 
22, 23 e 29 de fevereiro de 1860 foram agraciados j tugal.

FREGUEZIA DE.... %
Mappa estadistíco, por semestres, dos casamentos, nascimentos e obitos

PAItíG O F I C I A L
DOS XEGOCIOS 1)0 REI\0

direcçÂo gebal db administração política 
a.» RepartíçSo

DESPACHOS DO MEZ DE FEVEREIBO.

Cavalheiro C. E. van Dockuni, enviado extra­
ordinário e ministro plenipotenciário de sua ma- 
gestade el-rei de Dinamarca na corte de Londres, 
e contra-almirante da armada dinamarqueza. Eu 
El-Rci de Portugal e dos Algarves, etc., vos en­
vio muito saudar. Attendendo aos vossos distinctos 
merecimentos e qualidades; e querendo conferir-vos 
um publico testemunho da minha consideração: hei 
por bem elevar-vos á dignidade de gran-cruz da 
real ordem militar portugueza de S. Bento de Aviz. 
O que me pareceu participar-vos para vossa intel- 
ligencia e satisfação; e para que possaes, desde já , 
usar das respectiva.s insígnias vos mando esta car­
ta. Escripta em Lisboa, no paço das Necessidades, 
em 22 defevereiro d e \'^Q0~'RFl.=AntonioMaria 
de F(xnte8 Pereira de Mello.■=P s\.ysí o cavalheiro C. 
E . van Dockum, enviado extraordinário e minis­
tro plenipotenciário de sun magestade el-rei de D i­
namarca na corte de Londres, e contra-almirante 
da armada dinamarqueza.

Joaquim Eleuterio Cordeiro de Almeida, guarda 
marinha.

Joaquim Ferreira da Cruz Belmonte, presbytcro 
secular, súbdito de sua magestade o imperador 
do Brazil.

Joaquim Manuel Correia da Silva, alferes do 4.® 
batalhão de caçadores do exercito do estado da 
índia.

Joaquim Militão Pinto, chefe dos aferidores da ins- 
pecção geral dos pesos e medidas do reino.

Com 0 grau de cavalleiro da ordem militar 
de São Bento de Aviz

Caetano Alberto da Silva, primeiro tenebte da ar­
mada.

Francisco Joaquim de Moraes, cirurgião de bri­
gada.

Jacinto Henriques de Oliveira Júnior, major de in- 
fantoria de primeira linha da província de M o­
çambique.

João Alberto da Silveira, capitão do 2.® regimento 
de artilheria.

Marianno Antonio Ferreira Bracklainy, capitão do 
ultramar.

Por diplomas das datas abaixo indicadas tiveram
logar os seguintes despachos:

7 José Justino.
13 Antonio Caetano MarquesValente.
» Antonio Maria Gonçalves Amaro.
» João Maria Gonçalves Amaro.
B Josepha Marques Valente.
B Olinda Pinto de Jesus Villarinho.
B VasCo Marques Valente.

22 Einilia Julia da Conceição.
29 Luiza Gonçalves. /
22 Francisco José Teixeira, correio da secretaria

Confirmações
de

perfilhamento

d ’estado dos negocios do reino, pensão de 160 
réis diários, em conformidade do regulamento 
de 21 de maio de 1825.

29 D . Maria Palmira Quintella de Sampaio, licen­
ça para empregar em inscripções do juro de 
3 por cento com assentamento na junta do cre­
dito publico a quantia de 6:272^000 réis que 
pertence ao seu dote e existe no deposito pu­
blico.

DIRECÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL 
3.* R e p a rtiçã o  — 3.* S e o çã o

Sendo-mc presente o requerimento em. que Maria 
José do Couto, viuva de José Luiz Pereira, enfer­
meiro, que foi, do hospital de cholericos, estabeleci­
do na vilia de Cintra em 1856 por oceasião da epi­
demia da cholcra morbus, que ali grassou, pede 
lhe seja concedida uma pensão, com o fundamento 
de haver seu fallecido maridb prestado serviços dis­
tinctos no tratamento dos affectados d’aquella mo­
léstia, a ponto do ser victima do seu zelo e carida­
de, e de ficar por isso a supplicante privada dos 
meios de subsistência que elle Ibe ministrava; e pro­
vando-se pelas informações das auctoridades adim- 
nistrativas, o documentos com que se instruía aquetfe 
requerimento, serem verdadeiros os factos allega- 
dos; conformando-me com a consulta da secção ad­
ministrativa do conselho d ’estado, e com o parecer 
do conselho de ministros; e usando da auctorisação 
dada ao governo na lei de 4 de junho de 1859: hei 
por bem conceder á sobredita Maria José do Couto 
a pensão annual e vitalícia de 60^000 réis, para a 
gosar em quanto se conservar no estado de viuva.

O ministro' e secretario d ’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 29 de fevereiro de 1 8 6 0 .=  
R E I.=A »íton fo Maria de Fontes Pereira de Mello.

MLMSTEIUO DOS IVEGOCIOS ECCLESIASTICOS 
E DE JUSTIÇA

DIRECÇÃO GERAL DOS NEGOCIOS EÇCLISIASTICOS 
1.‘  R oparliçao

Em.*“® e rev.“ ® sr.— Determinando-se no artigo 
24.® do decreto de 19 de agosto do corrente anno, 
que os parochoB enviem em cada anno aos seus res- 
pectivcfâ prelados diocesanos um mappa estatístico 
por semestres, extraído dos livros parochiaes, o qual 
contenha: 1.®, •© numero dos nascimentos com desi­
gnação dos sexos; 2.®, o numero dos casamentos 
coto designação da idade dos cônjuges, e  do seu 
estado anterior ao casamento; 3.®, o numero de obi­
tos coín designação do sexo, estado e idade dag pes­
soas fallecidas, sendo a designação de idade feita 
por períodos decenuaes, e fazendo-se uma classe es­
pecial dos fallecidos até um anno; e convindo que, 
no cumprimento do tão importante trabalho, haja 
a possível uniformidade, para que melhor se possa 
satisfazer aos fins, que no mesmo decreto se tive­
ram em vista: manda Sua Magestade El-Rei remet­
ter a v . em.“ ®' 391 exemplares (para modelos) dos 
mappas, na conformidade dos quaes deverão os pa- 
rochos satisfazer as prescripções do citado artigo do 
decreto de 19 de agosto. Sua Magestade está bem 
certo de que v. em.“ ®, reconhecendo quanto é con­
veniente que aquelle trabalho seja feito com  a pre­
cisa exactidão, rccommendará aos parochos, seus 
subordinados, que procedam, com o mais diligente 
cuidado no cumprimento de quanto lhes é exigido, 
ácerca do negocio de que se trata.

Deus guarde a v . em.™* Paço das Necessidades, 
em 9 de dezembro de 1 8 5 9 .= E m .“ ® e rev.™® sr. car­
deal patriarcha de Lisboa. = J b ã o  Baptista da Silva 
P^errão de Carvalho Mártens.

Na mesma conformidade edata se expediram por­
tarias a todos os prelados do reino e ilhas adjacentes.

,  DIOCESE DE....
que houve n’esta freguezia, no anno de 186..., feito na conformidade do artigo 24.® do decreto de 19 de agosto de 1859

N.® 1

BAPTISMOS

CONCELHO DE....

FILIAÇÕES 8GXOB .

PRIMEIEO SEMESTRE SFftTTW D n SF.MF.STRF.
SOMMA POR SEMESTRES

TOTAL
DE

AMBOS
OS

SEXOS

/

OBSERVAÇÕES
pumnmo semestre SEGUNDO SEMESTRE

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
SEXOS SEXOS
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Filhos legítim os. . . .  j Masculino. . .
•Feminino.........,

Naturaes....................| M asculino.............
Feminino......................
M asculino....................
Feminino......................
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Mezes Sexos

Até 20 annos De 20 a 30 De 30 a 40 De 40 a 50 De 50 a 60 1 De 60 a 70 De 70 a 80 (a) Somma TOTAL
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Masc. Femln.

Janeiro . . . .  | Masculino. . .  
í^eminino. . . . —

\

1.®

Fevereiro.. .  | Masculino. . . 
Feminino.. . .

M arço ............1 Masculino. . .  
Feminino. . . .

A bril ...............1 Masculino. . . 
Feminino. . . .

1

Maio..................1 Masculino. . .  
Feminino. . . .

-
' Junho ............ 1 Masculino. . . 

Feminino.. . .

í Julho................ j Masculino. . .  
Feminino. . . .

-

2.®

Agosto............1 Masculino. . .  
Feminino.. . .

Setembro...  |
.

M ^culino. . .  
Feminino.. . . •

Outubro.. . .  j Masculino. . .  
Feminino. . . .

/

•

Novembro. .  | MascuBuo. .. 
Feminino. . . . / —

\ Dezembro . .  j Masculino. . .  
Feminino. . . .

OBSEBVAÇOES

(o) Quando algum dos contrabeutçs tiver mais de 80 aimos de idade, far-se-ha a respectiva declaração na casa das observações. N.® 3
O B I T O S
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Mezes

V

Sexos

Janeiro.. .'| Masculino
Feminino

Fevereiro. | Masculino
Feminino

Março.. . . Masculino
Feminino
Ma êculino
FemininoAbril ..

Maio........1 Masculino
Feminino

Junho.. . . Masculino
Feminino

Julho . . . .  j 

Agosto. . .  1

Masculino
Feminino
Masculino
Feminino

Setembro.. ■ Masculino
Feminino

Outubro.. Masculino
Feminino
Masculino
FemininoNovembro 1

Dezembro • Masculino
Feminino
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De 10 a 20 annos
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De 20 a 30
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(o 6) A exigencia de c-^clarecímentoa, quanto á.s duas indicações notadas, entende-se nos termos do que constar, não s6 pelos rcspcctivos livros de registo parochial, mas também pelo que os parochos souberem por noticia segura, 
(c) Quando os fallecidos contarem mais do 90 annos de idade, far-se-ha a respectiva declaração na casa das observações.

Secretaria d estado dos negocios ecelesiasticos o de justiça, em 18 de novembi’o de 1859. = 0  director geral dos negocios ecclesiasticos, Barthólomeu dos Martyres Dias e Sousa. *

Ayuntamiento de Madrid



2 5 6
MIXISTERIO DOS XEGOCIOS DA FAZEXDA

S eoro tn ria  ^ 'estad o  —2.* R ep artivão
DESPACHOS QT;E TIVERAM LOUAIt POU DECRETOS DO MLZ 

DG EEVEUEIRO DK 18UU NAS DATAS ABAIAO INDICADAS
15 —  Francisco José <los Santos, pi-oraovido de as­

pirante de segunda classe a asjiirante de pri­
m ara classe da^lfaiidega mimicij>al dc Lis­
boa, no logar vago pelo fallecimcnto do Au- 
tonio Manuel deVillicna Arriaga.

José b2stanislau de Barros, promovido dc ofFi- 
cial da secretaria da alfandega do Porto ao 
logar dc oecrivao da mesa do despacho da 
mesma alfandega, vago p(da promoção de 
Alexandre José Gomes Monteiro.

>— Antonio Cardoso da Jáilva, promovido de as­
pirante de primeira classe ao logar dc offi- 
cial da secretaria da alfandega do Porto, 
vago pela promoção do antecedente.

» — Domingos Afíbnso de Sousa, promovido dc 
aspirante de segunda classe ao logar dc as- 
]iirante de primeira classe da alfandega do 
l^orto, vago pela ])roinoçTio do antecedente.

» — Fernando de Macedo de Passos Pinientel, 
transferido de aspirante de segunda classe 
da repartição de fazenda do districto do 
Porto para o logar de aspirante de segunda 
classe da alfandega do Porto, vago pela 
proinoçito do antecedente.

» —  Declarando do neniuim cffeito o decreto de 
16 do abril dô 1857, pelo qual foi nomeado 
o terceiro official do antigo quadro do thc- 
aouro publico, Francisco Martiniano Ar- 
naud, para o logar de delegado do tiiesouro 
no districto da Guarda, de que nílo chegou 
a tomar posse.

» — Antonio Joaquim Rebcllo, as})irantò de se­
gunda classe do thesouro publico, nomeado 
para o logar de delegado do thesouro no 
districto da Guarda, vago por ter iieado sem 
effeito a nomeaçflo do antecedente.

22 —  Francisco Pereiça de Oliveira-, nomeado para 
0 logar de aspirante de segunda classe da 
alfandega municipal do Lisboa, vago pela 
promoção de Francisco José dos tíantos.

27 — F 'rancisco Mendes Cardoso I^ a l Júnior, se­
gundo ensaiador da casa da moeda e papel 
sellado, promovido ao logar de primeiro en­
saiador, vago pelo fallecimento de Maurício 
Gonzaga da Costa.

» — Joaquim Miguel Gonzaga da Costa, ama­
nuense da casa da moeda e papel sellado, 
transferido para o logar de segundo ensaia­
dor, vago pela promoção do antecedente.

» —  Augusto Cesar Jorge, nomeado para o logar 
de amanuense da casa da moeda o papel 
sellado, vago pela transferencia do antece­
dente.

Secretaria destado dos negocies da fazenda, em
12 de março de 1860.=ssZ-tíía Auf^usto Martins.

DIRECÇAO GERAL DOS PROPRIOS KACIOKAE8 
1.* R ep a i't içã o

Relação dos foreiros ciue pediram remir foros que pagam A 
fazenda nacional, c que foram deferidos na semana pró­
xima finda, 03 quacs em cumprimento do artigo 6.» do de­
creto de 21 de outubro de 1862 devem etleetiiar o paga­
mento no praso de tiinta dias, contados cias datas dos 
respectivos despachos.

Emphyteuta João Manuel Painho da S ilva—'foro 
de lléiOOO réis —  despacho de 7 de março de 1860.

Primeira repartição da direcção geral dos pró­
prios nacionaes, 12 de março de 1860.— Anfomo 
Joaquim da 8 ih'a,

VENDA DE BENS NACIONAES
MA CONrORMIDADE DOS DECRETOS DE SO DE AU09TU  

E 21 DE OUTUBRO DE Í0S2,

COM APPLICAÇÃO AO CAMINHO DE FERRO DO KORTB

Em cumprimento dos referidos decretos se annun- 
cia que vão andar em praça as propriedades con­
stantes da seguinte lista, para se proceder á sua ar­
rematação no dia abaixo designado, pelo maior lanço 
que se offereccr; devendo o seu pagamento veriíi- 
car-se nos cofres rcspectivos, dentro de trinta dias, 
2)cla fórma seguinte; metade em moeda corrente e 
metade em titulos de divida fundada interna ou ex­
terna, })elo seu valor nominal, nos termos do referido 
decreto de 21 de outubro c  do de 18 do dezembro 
de 18Õ2, que reduziu a 3^/^ o juro do toda a divida 
fundada; sendo porém livre aos arrematantes pagar 
cm prestações e nas mesmas especies de moeda, en­
tregando a primeira terça jiarte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes a um, dois 
e tres annos, cora o juro  anniial de D /̂|, con­
forme 0 artigo 7.® do mesnlo decreto; ficando os mes­
mos arrematantes, no caso de falta, rcs2)onsavcis pelo 
prejuízo que resultar á fazenda nacional da nova 
praça a que as propriedades serão levadas; bem como 
inhibidos de lançar n’ellas: tudo era conformidade 
com a rcspectiva legislação, cuja observância foi sus­
citada pcla portaria do ministério da fazenda de 21 
de agosto de 1837 c mais disposições j^osteriores. •

Lista 1242-Â
AlíREM ATAçXo PERANTE OS GOVERNADORES ÇIVIS 

DOS DISTEICTOS ARAIXO DECLARADOS 
NO DIA Sa DE ABRIL DBJ!«B0 

P r im e ir a  fó rm a
A r tig o  6 .» do d ecre to  d* 120 de d ezem b ro  d «  18-4G 

DISTRICTO DE ÉVORA 

CONCELHO DE E8TREH0Z

Bens adjudicados á fasenda naeionai por execução 
feita a José da Silva Mina •

27906 Um prédio de casas, sito na rua dos CaV- 
voeiros, que ee comiiõe de ca-^a terrea, e outra no 
1.® andar, cavallaríça e pallieiro, que confronta 
com casas do mesmo executado, e cora as de Ma­
ria Candida, o qual é forciro ora 2^000 réis an- 
nuaes aos herdeiros dc Joaquim Ferreira Garcez, 
da cidade de Lisboa; avaliado deduzido o fôro em 
— 12,$290.

DISTRKUrO DE VJZEU 
CONCELHO DE SERNANCRLllE

Bons da coinmcnda dc Scrnancolhe da ordem do Malta
27907 Uma morada do casas, sitas na rua do 

Poço, da villa do Sernancelhe, denominadas as ca­
sas da Tulha, partem com Felicia Candida, viuva, 
c  rua publica; avaliada Cin attenção ao seu estado 
de ruina em — 12f$000.

Proprios nacionaes
27908 Umas casas com suas pertenças, sitas na 

povoação do Seixo, do mesmo concelho: partem com 
herdeiros de D . Maria Candida do Santo Estevão 
e rua publica; avaliadas em attenção ao seu estado 
dc ruina em — 15^000.

COMCBLHO DE UOXUIU

Bens incorporado.s uos da faz<mda nacional por decreto 
de 30 de maio de 1834

Inventario n.° 344
27909 Unia casa, denominada as Hospedarias, 

com seuB altos e baixos, uo lugar, c  froguezia deSal- 
zedas, confronta com o terreiro publico de Salzcda, 
e um cerrado que confronta com a mesma hospe­
daria, e.com  03 herdeiros dc Bento José da Costa,
de Salzedas — 200,5000

Inventario n.“ 383
27910 Prédio urbano com as pertenças no sitio 

de Mondiifi em estado do ruina — 240,5000.
DlSTRUrro DO PORTO 

CONCELHO DA POVOA DE VARZIM

Bens da commenda de S. Pedro dc Rates
27911 O terreno em que foi situada a antiga

casa da Tulha, no logar do Monteiro, da freguezia 
de Rates: parte do norte com a igreja da fregue­
zia, poente cora o eirado do Anna Izidora, sul com 
casas da mesma Anna Izidora, o nascente com o 
passal do parodio —  5,5000.

Bens da herança jacente de Thci eza de Miranda

27912 Umas casas térreas com seu quintal, ta­
pado sobre si por paredes, sitas no lugar do tíanto 
Antonio, confrontam do nascente com o caminho e 
casa dc Antonio Cecilio, norte com um caminho e 
casas de Antonio Plstevão, e poente com o caminho, 
e capella do fcíanto Antonio, avaliadas cm attenção 
ao seu estado de ruina em — 43ÍÍ200

2 i913  Um cortelho sito na Sena de iMontes, que 
parte do sul com terra maninha, nascente com o 
monte maninho, norte com terra maninha, o poente 
com um caminho e casa de Antonio Francisco Ca­
pucho, paga a penção do 7 quartas de milho a D o ­
mingos Jiistino Afíbnso de Oliveira Pacheco, da fre- 
guozia dc S. Martinlio de Outeiro Maior, e o foro 
de 100 reis anmiaos á camara municipal; avaliado 
o 8obi*edito cortelho, deduzida a pensão e o íõro, cra 
—  5ÍÍ100.

DISTRICTO DE COIMBRA

CONOKLHO DE CKIUBRA

Beu.s incorporados nrw da fazenda naeioiial por decreto 
dfi 30 de Maio de 1834

Inventario n." 123
27914 Um cerrado, que chamam cerco do Car­

mo, sito na rua da 8oíia, e que deve ter entrada in­
dependente pela azinhaga do Carmo, j)arto pelo 
poente com ns paredes do edifício, e pelos mais la­
dos tem um muro alto —  2006000.

CONCELHO DE MONTE-MOE O VELHO

Inventario n.® 200
27915 Nove aguilhadas de terra no sitio do Sa- 

latriz Campo da Carapinbeira, quo partem pelo nas­
cente e poente com t e ^  da capelia de Constança 
Paes —  436^00.

CONCELHO DE COIMllHA

Bens adjudicados á fazenda nacional, 
por execução promovida contra os herdeiros 

de José Antonio Alves dc Sequeira
^27916 Um cerrado com suas casas, eira de cal 

e arvores do fructo, no sitio do Seixal, lugar do 
Ameal, a partir do iiaâceiite com Iloza Ferreira Ga- 
mita, 0 do poente coin o dr. José Joaquim Homem 
de Figueiredo—  856^00.

DISTRICTO DE BEJA 

C O N C E L H O  DE SERPA

Proprios nacioiiae.s
27917 Umas casas, sitas na villa de Serpa, qno 

serviam, unia de igreja (já  profanada), o outra de 
sacristia, do antigo liosfiital da villa de Serpa, que 
80 acham encravadas n’um prédio particular, com 
uma BÓ entrada, em estado de ruina, })rincij)valmente 
na parte superior da frontaria eabobadas— 5060CK).

tíom m aiíi“ ..........9106998
Segunda repartição da direcção geral dos pro­

prios nacionaes, 12 de março de 1860. =
Pinheiro Silva.

MIMSTEIUO DOS VEGOCIOS DA AIAUIXH.V 
E l  LTKAMAU

K.” 44
R e p a rtiçã o  d o  ch e fe  do estu do inaioi' da  m arinha 

2 3  de ja n e iro  de 1 8 0 0

OIÍDPM DA ARHAPA
S. ex.-"* 0 ministro e secretario d ’estado dos ne­

gócios da marinha e do ultramar mauda publicar 
á armada o seguinte:

Vogaes do conselho de saude naval, o doutor 
Francisco Frederico líopfFor, cirurgião de primeira 
classe da província do Oabo Verde, por deci*eto do 
2 de dezembro do anno proximo passado; o o ci­
rurgião de divisão da armada, Carlos Guilherme 
de Faria e Silva, por decreto dc 19 do corrente 
mez.

Cirurgião do divisão, o cirurgião dc 1 .‘  classe da 
armada, José Antonio Maia.

Por decreto de 18 do corrente 
CORPO DE VETEliAN̂ OS DE MARINHA

Addido, na conformidade da lei, o capitão da 
extincta brigada da marinha, Fduardo Raphael Lo- 
})es da Silva Valente, por ter sido julgado incapaz 
de serviço activo pela junta de saude naval.

Por portaria de 20 do corrente 
COMPANHIA DE GUARDAS MARINHAS

Para continuar a servir de instructor dc aitilhe- 
ria, n’esta companhia, o capitão da extincta brigada 
da marinha, addido ao corpo de veteranos, I'>luardo 
Raphael Lopes da Silva Valente, vencendo, em 
quanto durar c.ita commlssão, o soldo nela tarifa dc 
1814.

Por portaria do 23 do corrente
CORPO DE MARINHEIROS DA ARMADA REAL

Cominaiidantc da 2 .̂  companhia, o  primeiro te­
nente da armada, Ayres Pacheco Lainaro.

CAPITANIA DO PORTO DE LAGOS
Exonerado, pelo pedir, o capitão de fragata, 

Agostinho José Duarte; e nomeado jiara o substi­
tuir 0 segundo tenente da armada, Antonio Fran­
cisco Ribeiro Guimarães.

Dcclara-sc o seguinte:
Em 12

Nomeado presidente dos conselhos de guerra, du­
rante o primeiro trimestre do corrente anuo, o ca­
pitão tenente, João Antonio de Sousa.

Em 17
Apresentarain-se n’esta repartição os seguintes 

oíficiacs: '
O  major do exercito, Constantino Lopes do Aze­

vedo c Cunha, por ter acabado a sua coinmissão 
de governador da praça o cidade de Damão. •

O alferes do exercito, Antonio Cesar de Vascon- 
cellos Correia, regressado da índia, por ter ali 
concluído a sua commissão como ajudante dc or­
dens do governador geral daquello estado.

O primeiro sargento do regimentú da infanteria 
n.® 14, Antonij Joaquim de Azevedo e Almeida, 
que, por decreto de 22 de dezembro proximo jias- 
sado, foi despachado alferes do regimento de in­
fanteria n.® 1, da província dc Angola.

O primeiro sargento graduado aspirante a oífi- 
cial do regimento do infanteria n.'’ 2, Ricardo Adol- 
pho Máss de S .‘  Maurice, que, por decreto de 24 
dc dezembro ultimo, foi despachado alferes para o 
estado da índia.

Em 18

A o segundo tenente da armada, Augusto Carlos 
da Silva, seis mezes para se tratar.

AVISO AOS NAVEGANTES
(N.®52j

AUSTRALIA —  COSTA MERIDIONAL
Fm  additanieiUo ao aviso n.’’  37, datado de 20 

de outubro de 1859, a rejiartição do coinmercio e 
alfandegas de Mclbourne, Victoria, deu as seguin­
tes informações adilicionaes, relativamente ao pha- 
rol, cuja illuminação teria logar a contar do 1.® do 
setembro dc 1859, em Portland-bay, na costa me­
ridional da Austrália.

#
PHAROL FIXO EM PORTLlND-lUy

O pharni consta dc uma luz vermelha fixa, visí­
vel do lado do mar, a todo o navio que o marcar 
entre NO. e S. 4 SF. 1'Istá elevada 116 pés acima 
do nivcl medio do mar, e em tempo claro será vi­
sível na distancia de 13 milhas proximamente.

O ajiparclho illmninatorio é dioptrico, ou por len­
tes de quarta ordem.

O pharol, construído de pedra c  pintado de cin­
zento, acha-sc collucado perto do pau da bandeira 
da bateria do oiteiro, e a sua posição aproximada 
é̂  na latitude 22  ̂ S. e na longitude 141® 39' 
E. do Greemvich.

A  ponta mais de leste dos rochedos de Lawren- 
ce demora ao ÍSF. do pharol, iia distancia de umas 
4  inilhas; a ponta mais dc norte de Wlialersblutf, 
a N u. 4 N ., distante 1 milha, e a boia do baixo 
deW  halers, a N . 4 NO., a 1 milha de distancia.

Advertência. Os navios que se dirigem a Port­
land-bay, vindos do eeste, devem acautelar-se, ao 
montar os rochedos Lawrcnce, de modo que o pha­
rol da bateria não lhes demore mais jiara o norte 
de NO. 4  *'4 O. Depois de montar os rochedos de­
vem *segiiir um rumo relativainente ao pharol de 
modo que clle demore pela amura dc bombordo, e 
nao navegar em menos de 6 braças de agua. Quan­
do 80 estiver em frente do ancoradouro a luz do 
inélhe (a qual foi alterada em cor, de vermelha })ara 
verde) será visivel demorando a oestef

(Os rumos são magnéticos.— A  variação 7® 
NE., era 1859.)

 ̂Por ordem dos lords do alm irantado=7o/m  fras- 
hinqtonj hydrographo.=:RepartÍção hydrographica 
do almirantado, Londres, 14 de novembro de 1859.

(N.« 53)
AUSTR ALIA —  COSTA* MERIDIONAL

Em additamento ao aviso n.® 47, datado de 20 
dc outubro de 1859, a rejiartição do commercio c 
alfandegas do Melbourne, Victoria, deu as seguin­
tes informações relativamente ao pharol illuminado 
do 1.® do setembro do 1859 0111 diante, eiu Porto 
Fairy, na costa meridional da Australia.

os intervallos dos clarões.
O apparelho illuminatorio é diojitrico ou por len­

tes de quarta ordem.
O ]iharol, construido de madeira c  pintado de 

vermelho, aclia-so situado na cxti*einidade leste da 
ilha La Jrobe, na juirte do norto da ilhotaOorncr, 
e a sua ajiroximada posição é na latitude S. 38® 
46 e longitude 146.® 31' E. de Grccn^vic•ll (ainda 
que em ulterior informaç.ão vinda de Melbourne, 
datada do 28 de maio dc 1859, a longitude diz-se 
sor 146® 38' E.̂ ) A  boia vermelha mais externa,

do pharol,
, 13 inillias 

i-8eal ao íá,
Vâ distante 9 milhas; ilha Rabbít ao 18. 4 

SO., distante 11 milhas; e a ponta Townsend ao 
fíO., distante 3 milhas.

(Os rumos são magnéticos. A  variação cm Ladv 
Bay ()® NK., e em l\>rto Alberto 9® NE., om 
1859). '  ’

Por ordem dos lords do almirantado==t/oAn Was­
hington, liydrograplio. =  Repartição hydrographica 
do almirantado, Londres, 14 de novembro dc 1859.

(N.“ 55)
MEDITERRÂNEO, COSTA DE TUNEK— PHAROL FIXO 

SOBRE OS ROCHEDOS 1 CANI
O ministro da marinha da regeneia de Times 

liarticipou que, a contar do 1.® de janeiro do 1860, 
será illuminado 0 pharol recentemente construido 
sobre os rochedos conhecidos polo nome de Cani 
Alkhelb, ou (_ îes, na costa de Times. ^

O pharol será de luz fixa branca, situado 11a ele­
vação de 129 ])és acima do uivei do mar, e com 
tempo claro scrfi visivel na distancia de 17 milhas.

O appai-elho illuminatorio é díopti-ico, ou de len­
tes dc segunda ordem.

pharol 0 circular, com base ipiadrada, tem 70 
pés dc altura, e é pintado de branco. Aclia-se no 
tope da maior ilhota, na latitude 37® 21' N. c lon­
gitude 10® AJ 39'^ E . de Greenwich.

Por ordem dos lords do almirantado RTis-

construiu um novo pharol ao 
grupo dc pequenos rochedos, 

r, os quaes ficam no lado do 
entrada do golfo dc Bothnia, e bem 

assim que clle será ilImuiJado desde 0 dia 30 de 
setembro dc 1859.

O jiharol consta de miia luz fixa branca, e abran­
ge com a sua luz um arco de horisonte desde 0 ru- 
wío N. 40® NE. rondando pelo N. até S. 32° Va 
SE. ]'.Btií elevado 101 pés acima do nivel medio do 
mar, e com tempo claro será visivel ua distancia 
de 14 milhas.

O apparelho é catoptrico, ou de reflectores me­
tálicos. O pharol tem 89 pés de altura, a base, de 
granito, tcin 18 pés, c a parte superior, que tcin 53 
pé?, é de tijolo, e tem superiornientc a cupula de 18 
pés, pintada de amarello. Acha-sc situado na lati­
tude de 59® 50' 5 0 "  N ., e na longitude 19® 55 ' 50" 
E. dc Greemvich, e a ponta meridional da ilha do 
Aland dista d ’elle lO^  ̂ inilhas ao NE. 4 N.; e 0 
pharni de Suderarm IH /̂  ̂ millins aoX). 3/̂  SO.

ROCHEDOS WELLINGHAMN E KUGGIIOLM
Igualincntc sc annuncia nuc duas restingas do 

pedra, denominadas 'Wellinghainn e Kuggbolm, se 
descobriram ultimamente no lado do sueste da en­
trada do golpho dc Bothnia. A  primeira, onde só- 
mento ha 8 pés dc agua, fica na latitude 60° 6' N., 
c  11a longitude 21® 8̂  E. de Greennich, c demora 
de SO. a S. *  ̂ 8 0 ., distante uma milha da ilhota 
de AV ellinghamn; a sua extromiclade do sul ó indi­
cada por uma baliza com uma bandeira vermelha.

A  restinga Knggholin, onde ha 9 pés de agua, 
demora a O. 4*'g SO., distante uma milha de Bjor- 
nholin, na latitude de GO® 12' N ., e ua longitude 
21.® 35' E . do Greemvich. A  sua extremidade no­
roeste ò marcada por uma baliza.

3IARCA NA I'ONTA IIIIDENNIEMI

(N.* 56)
OCEANO INDICO, COSTA ORIENTAL DE CEILÃO, 

riIAROL PROVISORIO EM COLUMBO

PIIARÓL DE LUZ FIXA E COM INTERVALLOS 
DE AUG5IENTO, EM PORTO EWIRY

Este pharol coinjiõe-se de uma luz vermelha fixa, 
variando de tres om tres minutos por um clarão, e 
é visivel de bordo de qualquer navio que demore 
entre NE. Vj E. e SE. E . A  luz está situada 
4 í  pés acima do nivol do mar, e cm tempo claro 
será visivel na distancia de 0 milhas.

Na distancia do 6 milhas e ainda mais, ella sc 
apresentará como uma luz constante pelo esjmço do 
1 minuto c 40  segundos, eclipsada repentinamente 
durante 34 «ogumlos, o depois apresentará um bri­
lhante clarão durante 12 segundos, e em seguida 
novamonte se eclipsará durante 34 segundos, tor­
nando logo a reapjiareccr a luz constante.

Em distancia menor dc 3 milhas do jiharol, os 
eclipses difíiuilmcnte se observarão, e n’esta distan- 
oia será visivel uma luz ffxa durante os intervallos 
dos clarões, e isto estando tempo claro.

O apparelho illuminatorio é dioptrico, ou por 
lentes do quarta ordem.

O pliand é lúreular, construido dc pedra, e pin­
tado do vermelho. Acha-so collocado no lado do 
sueste da ilha Kabbit, jiroximamente elevado 5 ja r­
das do nivcl do preamar, c  a sua approximada jio- 
sição é na latitude 38° 24' S., e na longitude 142® 
2 ( /  E . de Grccnwich.

A  ponta meridional da ilha de Jiilia Percy dista 
13 milhas do pharol, e ao O. 4 SO.; a extremi­
dade SSE. do baixo junto á ilha de Dustymiller, 
ao S. 4 SO. do mesmo pharol, e na distancia 
de de millm; a ponta NK. extrema do baixo da 
illia ilabbit, ao NE. 4 E . c  na distancia do coui- 
primiuito de uma amarra e imi quarto; c a boia ex­
terna da amarração a N. 4 2/4 N K., na distancia 
de dc milha.

Advertência. Recommenda-se muito particular- 
mente aos inaritimos que atteiidam á diíierença que 
se dá entre a luz do pharol do Porto Fairy e a do 
Gabo Otway, sendo a luz d’este ultimo branca, e 
sujeita a um clarão de minuto em minuto.

Quem não for pratico não deve demandar 0 pha­
rol do Porto Fairy com serração; nem mesmo de­
mandar durante a noite a entrada do porto A o  
demandar a terra a oeste do porto é necessário at- 
tender a que o pharol não demore mais para leste 
do que ENE.; nem delia  se deve aproximar a me­
nos de uma milha até que demore a O. 4 8 0 . ,  e 
então póde-se deitar ao NO. 4  O. para seguir para 
0 porto. Quando 0 pharol demorar ao S. 4 * g SO., 
póde-se fundear em 6 * a 7 braças de agua; não 
se deve conservar 0 pharol mais para o  sul d ’esta 
marcação, a fim de evitar um peior fundo.

(Os rumos são magnéticos.— A  vaiiação em Porto 
Fairy 7® 50' N E., em 1859.)

Por ordem dos lords do alm irantado=Jô/m  Was­
hington, hydrographo. =  Repartição hydrographica 
do almirantado, Londres, 14 de novembro de 1859.

(N.® 54)
AUSTRALIA, COSTA 3IERIDIONAL

Em additamento ao aviso n.® 47, datado de 20 
de outubro de 1859, a repartição do commorcio e 
altandegas cm Mclboui-ne, Victoria, deu as seguin­
tes informações relativas aos pharoes • illuminados 
desde 0 dia 1.® de setembro dc 1859, no porto de 
AVarriiambool.

Igualmcnte sc annuncia que a marca ou baliza 
na ponta de Hiidenniemi, extremidaclo noroeste da 
ilha ile Cariou, no lado do nordesto do golfo de 
Bothnia, e que é a marca que indica o jiorto Ulea- 
borg, foi reconstruída do madeira, e pintada de 
vermelho. A  baliza é sexangular, c tem ura tecto 

, . . 1 , , , ponteagudo, 0 qual tem por cima uma grimpa de
kinf/ton, hydrographo.==Reparti(;ão hydrographica forro. Acha-se colloeada 94 pés acima do nivel mc- 
do almirantado, Londres, 1 i de novembro do 1859. dio do mar, e om tempo claro ó visivel na distan-

cia proximamente de 10 inilhas.
(Os rumos são magnéticos.— A  variação 11® NO., 

em 1859.)
Por ordem dos lords do almirantado ==Jo/i?i IFus- 

hingfon, hydrographo. =  Repartição hydrographica 
do almirantado, Londres, 24 dc novembro dc 1859.

(N.® 60.)
INDUS OCCIDENTAES, ILHAS BAIIAJIA 

BALIZA NO RECIFE DE HOGSTY
O almirante foi informado de que a baliza (de 

32 ]>és de alto) que sc collucou no lado do noroes­
te do recife de Hogsty, em fins de 1858, foi aba­
tida pelo furacão de outubro de 1859, licaudo só­
mente com uma altura dé G pós acima do terreno.

Deu-se ordem para a prompta reconstmeção da 
baliza. '

O  local do noroeste do recife onde esta\*a a ba­
liza clia-.se na latitude 21® 42 ' N ., o na longitude 
73® 51' O. dc Greemvich, e demora ao N. 4^'^ NO., 
distante 41 milhas da extremidade oeste da ilhalna- 
gua Grande, e ao SE. E ., distante 37 milhas 
da cxti cmidadq oc?te da ifluv Óastlc.

O governo colonial de Ceylão participou que o 
pharol do Columbo entrará era reparação desde 9 
1.® de fevereiro até ao 1.® do abril de 1860, e que 
durante este pei-iodo uma luz provisória se achará 
estabelecida na torre do relogio.

Advertência. — Os maritimos sao advertidos de 
que não devem confiar muito n’esta luz provisória, 
e que devem usar do prumo quando de noite so 
aproximarem de Columbo. Se acharem sondas en­
tre 30 e 40 braças, o navio estará a 15 ou 18 mi- 
lllia.s distante da terra, o será prudente não se avi- 
sinhar mais delia  até que seja dia.

Por ordem dos lords do almirantado=JC/m  IFus- 
hingfon, hydrographo. =«Re}>artição hydugraphica 
do almirantado, Londres, 21 de novembro de 1859.

(N.® 57)
ATLANTIUO DO NORTE, BAHIA DE FUNDY, 

riJAUOL FIXO EM BURNT-COAT-HEAI)

A  rejiartição de obras publicas cm Halifax, Nova (Osnim ossão magqeticos.— A  variação 3® V. N E.,
Escócia, participou que, a contar de 20 dc outubro ! v̂jj, 1859.) ^

Apresentou-se o primeiro tenente da armada, A y- 
res Pacheco Lamare, por haver concliiido asuacom - 
missão, para que ffira requisitado jielo ministério 
do reino.

Em 19
Apresentou-se o primeiro sargento do batalhão 

de caçadores n.® 4, Ayres Maria Paiva Fróes de 
Carvalho, que, por decreto de 24 dc dezembro pro­
ximo passado, foi despachado alferc.s do estado da 
índia.
Licenças arbitradas aos seguintes officiaes, pela junta

de saude naval, em sessão de 14 d'esta mez, e con­
firmadas por portaria de IS do corrente

A o capitão tenente, Frederico Carlos Rosa, qua­
renta dia? para convalescer.

A o  capitão tenente, Joaquim Luiz da Fraga Pery 
de Linde, trinta dias jiara se tratar.

A o primeiro tenente da armada, commandante 
da !(>.“ companhia do corpo de marinheiros da ar­
mada real, dois mezes para se tratar.

PHAROL FIXO EM PORTO WARRNAMBOOL
O pharol consta dc uma luz branca fixa, eleva­

da 78 pés acima do nivel do mar, e em tempo 
claro é visivel do mar em qualquer rumo, na dis­
tancia de 13 milha?.

O apparelho illuminatorio é dioptrico ou por len­
tes de quarta ordem.

O pharol acha-se situado em a ilha Míddle, c 
proximamente na latitude de 38® 26  ̂8. e na lon­
gitude 142® 32' lí . de Greenwich. A  extremidade 
do sueste do baixo demora a SE. 4  E . do ]>ha- 
rol, na distancia de meia milha; e a extremidade 
sul do baixo líoplcins a E . SE. na distancia de 
2 milhas.

PHAROL DE LUZ FIXA E C03I INTERVALLO.S 
DE AUGMENTO EM PORTO ALBERTO

Este jlharol compõe-se de uma luz vermelha fixa, 
variando do tres cm tres minutos por um clarão 
brilhante, c  avista-se do mar fjuar.do demorar en­
tre os rumos O. 4 SO. e NE. Estií elevado 4Q pés 
acima do nivel do mar; e em tempo claro será v i­
sivel na distancia de 9 milhas. Na distancia dc 6 
milhas, ou pouco mais, a luz se apresentará como 
:ixa c constante durante 1 minuto o 40 segundos, 
eclipsada rcpentinaincnte durante 34 segundos, o 
depois apresentará um brilhante clarão durante 12 
segundos, sendo em seguida novainente eclipsada

dc 1859, será illuminado o pharol ultimamente 
construido ein Burnt-Coat-Head, na costa do sul de 
Basiu o f  mins, no topo da Bahia dc Fuudy.

O pharol é de luz fixa branca, elevado 75 pés 
acima do nivcl do mar, e scrú visivel em tempo 
claro na distancia de 13 milhas.

Tauto a torre, a qual é (juudrada, como todo o 
etlilicio, são jàntados de branco. O cabo B)o\vn-ine- 
down demora a O. 4^ ', NO. da torre, na distancia 
dc 26 /̂g milhas; as pedras dc Brickkihi, ao NO.  ̂\ 
O ., a 7 milhas; e a pontaEconomy ao NO. N., 
distante 4  milhas.

I.UZES ESI 3IARSHALL COVE K MARGARET VILLE

Igualmcnte ee annuncia que a datar de 27 de ou- 
nhro de 1859 serão estabelecidas luzes de fogachos 

nos cdincios ultimamente cousíruidus em SIavshall 
Covo 0 Jíargarct V ilie, na costa de lesto da bahia 
de Fuiidy.

A  luz situada ein Marshall Cove mostrará na dis­
tancia dc 5 milhas uma cor branca, e ao aproxi- 
mar-.so delia será verde. Em Margaret Vilie terá 
na distancia de 5 inilhas uma cor fixa branca, e ao 
aproximar-sc vermelha.

O edilioio é quadrado c pintado do branco. j\Iars- 
hail Cove (dantes denominado Porto \Villi{#is) dista 
proximamente 27 milhas, e Margaret Vilie 37^ 2 
milhas, a leste do pharol Digby.

(Os rumos são magnéticos.— A  variação 20® NO. 
cm Burnt-Coat-Head, 18® NO. em Marshall Cove, 
e 19® NO. em IVIargai-et Vilie, em 1859.

Por ordem dos lords do alinirantado=./o/m  IFoí- 
hington, hydrogra]>ho. =R epartição hydrographica 
do almirantado, ívondres, 22 de novembro de 1859.

(N.® 58}
NORUEGA, COSTA OCCIDENTAL —  PHAROL FIXO 

ILHA DE LILLE FEISTEEN
A  repartição da marinha real noruegueza ein 

Chrietiania pavtiei)»ou quo dosdo o dia 10 de novem­
bro de 1859 será illuminado um pharol na ilha j.: 
L ille (littlc) Feistecn, situada na costa Occidental 
da Noruega.

O jdiarol é de luz fixa vermelha, elevada 68 pés 
acima do nivcl medio do mar, e será visivel com 
tempo claro na distancia de 12 milhas. É  visivel 
de todos os rumos, e será aceesa durante todo o 
anno.

O ajqrarelho illurainatorio é da (juarta ordem.
A  altura, cor c descripçãí) do pharol não foi in­

dicada. Acha-sc na latitude N. 58® 40  ̂*'2» e na lon­
gitude E . de Greenwich 5® 30'

Por ordem doa lords do almIrantadu=t/o/in Was- 
hngtun, hydrographo. =  Uepertição liydrographica 
do almirantado, Londres, 26 de novembro de 1859.

(N.® 01.)
JIAR DO NORTE, COSTA DA BÉLGICA 

PHAROL FIXO EM OSTENDE
Em additamento ao aviso aos navegantes 11.® 38, 

datado de 23 dc setembro de 1859, 0 governo bel­
ga partipou que, a contar do 1.® de janeiro de 1860, 
seria illuminado 0 novo pharol de O.rtoncie, situado 
0 820 jardas E . 9® NE. (verdadeiro) de distancia 
do antigo. '

A  sua luz será branca e fixa, visivel a todo 0 
; !;:ivio a quem ella demore desde E . NE. até SO. 

Vi terá 189 pés de elevação acima do ni­
vel medio do mar, e será vista ein oceasiões do 
tempo claro da distancia dc 20 milhas.

O ajiparelho illuminatorio é dioptrico, ou por len­
tes de primeira ordem.

O cdificio do jiharol tein 170 pé.s de altura, e aeha- 
se na latitude 51® 14' 25 " N ., c na longitude 2® 
5í)' 57 " E. de Greemvieh.

A  contar daquella data deixarão de fimccionar 
0 primitivo pliarol na extremidade,nordeste da c i­
dade, assim como a luz de signal que se achava a 
leste do porto.

(Os rumos são magnéticos.— A  variação 20® NO. 
em 1859.)

 ̂Por ordem dos lords-do ahiiiraíjtado=Je/m  fp'‘as- 
hington, hydrographo. =  llcjartIçào liydrogra})hica 
do almirantado, Londres, 9 de dezembro de 1859.

(N.« 62)
ATLANTICO, ESTADOS UNIDOS

PlÍAROL FIXO NA ILHA DE BLOTTERO
Igualmcnte se annuncia que, a contar da data aci­
ma mencionada, será illuminado 0 pharol construido 
em a ilha de Slottero, situada ao sul da entrada 
para Seibo Fiord, costa Occidental da Noruega.

O pharol é de luz fixa, branca, elevada 152 pés 
acima do nivel medio do mar, e em tempo clavo 
será visivel na distancia de 18 milh.as. É  visivel do 
lado do mar e do lado de Seibo Fiord, e será illu­
minado durante todo 0 anno'.

O apparelho illuminatorio é de segunda ordem.
O pharol é dc ferro c em torre circular, tem 68 

pés de altura, e é pintado de vermelho. A  sua po­
sição é marcada na latitude 59® 54' ‘ /g N., e na 
longitude 5® 5 ' J‘1. de Greenwich. Esta longitude 
é 2 milhas mais para E . do que a quo dão as car­
tas do almirantado.

(Os rumos são magnéticos.—A  variação 21® NO., 
em 1859.)

Porordem  dos lords do alm irantado=t/õA« ff^as- 
hington, hydrographo.— Re])artição hydrographica 
do almirantado, Londres, 23 de novembro do 1859.

(N.® 59.)
BÁLTICO, GOLFO DE BOTHNIA 

NOVO PHAROL NOS ROCHEDOS LAGSKAR
O ministério da imperial marinha russsiana par­

ticipou quc(|>ara substituição do antigo pharol cons-

PHARUL FIXO NO BAIXO DA ILHA DE CRANEY
A  rcjiartição dos pharoes dos Estados Unidos 

participou que, desde o dia 15 de novembro de 
18;)9, seria illuminado 0 pharol recentemente cons­
truido no baixo da ilha de Graney, na distancia pro­
ximamente dc ccni pés do pharol fiuctuante anco- 

;ido no lado do oeste da entrada do rio Elisabeth, 
proximo de Norfolk, costa da Virgínia, o qual pha­
rol fiuctuante será removido desde então.

A  luz é branca e fixa, elevada 52 pés sobre o 
nivcl medio do mar, e será visivel em oceasiões de 
tempo claro na distancia do 21 milhas.

O apparelho illuminatorio é lenticular, systema 
de Fresncl, da quinta ordem.

O edifieio do pharol é quadrado c  de madeira, 
tendo sobre 0 centro casa de vigia e a luz do pha­
rol. Está asseute sobre uma base dc ferro de syste- 
ina elicoidal, ein um plano octogonal, e 21* 2 P®® 
acima dos preamares das aguas vivas, 0 é pintado 
de vermellio. Os lados do edifício e a casa de v i­
gia, inferior á luz, estão pintados de branco, e 0 
tecto de cor de ardósia.

Em tempo de nevoeiro far-sc-hão alternadamente 
ouvir, paiTindo do jiliarol os sons de um sino ou de 
uma corneta.

PHAROES QUE DEIXAM DE EXISTIR
Igualmcnte se anmmcia que, a datar do 1.® de 

dezembro de 1859, deixarão de funccionar a luz do 
líolm os Hole, situada no topo do }*orto de Holmes 
Ilole, no lado do norte da ilha de Martha Vineyard, 
costa de Massaelmsett; e bem assim a luz cm Long- 
wharfj no porto de New-haven, costa de Coniiec- 
ticud.

Por ordem dos lords do.almirantado =  t/o7m Jf Was­
hington, hydrographo. = R cp a rtição  hydrographica 
do almirantado, Londres, 9 de dezembro de 1859.

(N.® 63)
índias OCCIDENTAES, CUBA —  PHAROL DE LUZ 

FIXA E COM INTERVALLOS 
DE AUG.MENTO EM CAYO, PAREDON GRANDE

O governo hespanhol participou que, desde 0 1.® 
de novembro de 1859, seria illuminado 0 pharol 
iiovamente construido no lado do norte de Gayo, 
Paredon Grande, na costa norte da ilha de Cuba,

\I
i
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A  luz do pharol é branca e fixa, variando de mi-
p^to cm minuto por um clarSo. Está elevada 159
n»'8 acima do nivel mcdio do mar, e será com tem- 
t'' , . 1 _ j- ■___on
po claro visivel na distancia de 20 milhas.

O apparelho illuminatorio é lenticular, systemd 
de Fresnel, de primeira ordem.

O edificio do pharol é de ferro, sobre uma base 
do pedra tosca, a qual tem por fundamento um ro­
chedo escabroso, que fica 26 pés proximamente aci­
ma do nivel do mar.

A  cor do pharol nSo se acha indicada. Elle fica 
na latitude 22“ 29' 25'^ N ., e longitude 78“ 9' 42" 
O. de Grreemvich.

Por ordem dos lords do alm irantado=i/oÂ « IFns- 
hington, hydrographo.=K cpartiçflo hydrographjca 
do almirantado, Londres, 10 de dezembro de 18Õ9.

(N.“ G4)
ATLANTICO DO SUL, RIO DA PRATA 

PHAROL FIXO NA PONTA DK LESTE

O ministro da guerra e marinha em Montevideu 
participou que, desde o dia 1.® de Maio de 1800, 
será illuminado o pharol construído na ponta de 
leste, que fórma o lado de leste da bahia de Mal- 
donado, no lado do norte da entrada do Rio da

A  luz do pharol será fixa e branca, elevada 152 
pés acima do nivel medio do mar, e visivel em tem-
í>0 claro na distancia de 20 milhas.

O apparelho será dioptrico, ou por lentes reiran-

^^oTdificl'5 do pharol tera 90 pés de altura, e aeba- 
Be na latitude 34® 58' S., e na longitude 54® 56' O. 
de Gícenwich.

niíAROL QUE DEIXA DiE EXISTIR NA IL IU  DOS LOBOS

Igualmente se annunçia que, a contar d ’aquella 
data, deixará de funccionar o pharol actualmente 
existente na ilha dos Lobos.

Por ordem dos lords do alm irantado=t/bÃ« Was­
hington, hydrographo.— Reparticáo hydrographica 
do almirantado, Londres, 10 de dezembro de 1859.

(N.» 65)
MEDITERRÂNEO, SICTLIA— PHAROL DE LUZ ITXA 

COM INTERVALLOS DE AUGMENTO, NA PONTA 
DO MONTE ROSSELLO

O governo siciliano participou que, desde o dia 
1.® de dezembro de 1859, será illuminado o pha­
rol construído sobre a ponta do Monte Rossello, na 
província de Girgenti, na costa do sul da Sicilia.

A  luz do pharol é fixa e branca, variando de 
dois cm dois minutos por um clarão vermelho. A  sua 
elevação é dc 322 pés acima do nivel mcdio do mar, 
e  será visivel com tempo claro na distancia de 20 
milhas.

O apparelho illuminatorio é dioptrico ou por len­
tes de terceira ordem.

A  altura, cor e discripçãc^do pharol não foram 
indicadas. Está na latitude 37® 10' 50" N., e na 
longitude 13® 27' 6"  E. de Greenwich.

(Os rumos são magnéticos.— A  variação 26®*/^, 
NO., em 1859.)

Por ordem dos lords doalmii’antado=JbAn Was­
hington, hydrographo.=Repartiç?io hydrographica 
do almirantado, Londres, 16 de dqzembro de 1859.

(N.“ 68)
m e d it e r r â n e o , c o s t a  DEIIESPANIIA— PHAROL FIXO

EM CALELLA

O ministro da marinha em M adild participou, 
que, a contOi^e 15 de dezembro de 1859, seria il­
luminado 0 pnarol ultimamcnte construído no monte 
de Torreta, na província de Barccllona, na costa 
meridional de Hespanha.

A  luz do pharol é fixa e branca, variando por 
um clarão de dois em dois minutos. Esbi elevada 
166 pés acima do nivel medio do mar, c será visi­
vel em tempo regular na distancia de 18 milhas.

O apparelho illuminatorio é dioptrico ou por len­
tes cie terceira ordem. O edificio do pharol é cylin- 
drico, pintado de branco, e eleva-se 13 })és acima 
das casas próximas dos ^iharoleiros. Está situado 
proximamente 1 milha a oeste da villa de Calclla, 
e 57  iardas do mar. A  sua posição é na latitude 
41® 36' 40" N ., e 2® 39' 38" longitude E . de Green­
wich.

ILIIA BUDA— EMBOCADURA DO RIO EBRO

Igualmente se annunçia que, por observações mo­
dernamente feitas, se conhece que a ponta do este 
da ilha Budn, na embocadura do rio Ebro, provín­
cia de Barcelona, tem avançado consideravelmente 
(diz-se que 4 milhas) para leste do que vem indi­
cado ní\ carta hespanhola do aimo dc 1833. Da 
ponta de lesto demora o castcllo de Coll do Bala- 
giier ao N. 13® N E., torre dc Merla á N. 10° NO., 
Vendrell N. 54® N E., e o lado do sul da serra de 
Monsia.

(Os rumos são magnéticos.— A  Variação 18® NO., 
cm 1859.)

Por ordem dos lords do almirantado=i7oAn Ifas- 
híngton, hydrographo.=Rcy)artição hydrographica 
do almirantado, Londres, 10 de dezembro de 1859.

(N." 69)
ATLANTICO DQ NORTE, BAHIA DE FUNDY— PHAROL 

FIXO NA ILHA DE GRINDSTONE
O almirantado foi informado de que foi illumina­

do 0 pharol recentemente construído na ponta de 
oeste da ilha Grindstone, na praia de New-Bruns- 
wick, no topo da bahia dc Fundy.

A  luz do pharol é fixa e branca, situada na ele­
vação de 60 pés, acima do nivel do preamar, e é 
visível em tempo claro na distancia de 12  milhas. 
A  differença do preamar ao baixamar, cm marés 
vivas, é de 48 pés.

A  torre do pharol é octogonal e pintada de bran- 
Acha-se na latitude norte 45® 43' 13", e na

N.* 10
B

B

N.' 11

H B

N." 12
■ B

■

N.“ 13
■ B

B
N.' 14

B

B B

N." 15
B

B B

Gelo eni Fioderikshaven o 
uo canal do Lac^o.

Gelo no canal de Lacao e 
na entrada do Suiida.

Gelo em Vinga Skao.rgaard, 
na entrada do bunda e em 
Frederikí^havcn.

Gelo cm Vinga bkaergaard, 
pni Krpderikí l̂iavcu q. no 
canal de Laciío.

Gelo era Vinga bkaergaard, 
na entrada do bunda e no 
canal de Laeso.

Gelo na entrada do Suuda, 
em Frcderiksliavon o  no 
canal dc Lae?o.

Pnra o futuro não se farão no pharol dcHanstolm 
signaes de gelo no Kattegat.
' Se por outras rasães que não fossem o gelo o na­
vio pharol dó canal de Laeso mudar de posição, 
icar-se-ha no velho pharol vSkaw um balão ver­
melho, como até ao presente, e isto em quanto o 
navio pharol não retomar a sua posição. Lste si- 
gnal será repetido na torre do pharol de IIii>tholni.

O haver gelo no grande Belta, c na bahia de 
Aarhuus, será para o futuro indicado por uma ban­
deira branca coni uma tira azul perpendicular, içada 
no pau de bandeira do pharol de Forness;- e para 
indicar gelo na parte do norte da entrada do grande 
Belta c na passagem de oeste da ilha de líielm , 
içar-se uma similhante bandeira no pau#-le bandeira
do pharol de líielm . t 7 jr-

Por ordem dos lords do almiranta(lo.=t/o/ní \\ as- 
hinrjton, hydrographo. =  Repartição hydrographica 
do klmirantado, Londres, 19 de dezembro dc 185J.

O chefe do estado maior da marinha, 
Soares Franco.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PI BLICAS, 
COM.MERCIO E IXDI STRIA

DIUECÇÃO CIEKAU UO COMMERCIO E  IXU U STK IA 

Ilepartlç-ao do commercio e industria 
i . ' Sueçuo

Para eonheeimento de quem interessar se publica 
o seguinte

AVISO AOS NAVEGANTES
ATLANTICO —  ESTADOS UNIDOS

Í>K l . i ; Z  K IX A  NU B A N C O  I>A I L H A  C R A N E Y

IVhi repartição dos pharoes dos Estados Unidos 
BC avisou, que dosdo 15 de novembro dc 1859 m- 
chisivb seria aceeso um yihárol 110 edificio ultiina- 
mento coiistruido no banco da ilha Craney, a 100 

•pés aproxiimulamcnte de distancia do pharol tlu- 
ctuante, collocado no lado Occidental da entrada do 
rio Elisabeth, perto de Narfolk, na.costa da V irgí­
nia, c  que este seria removido na mesma data.

O pharol tem uma luz branca fixa a 52 pés de 
elevação acima do nivel medio do mar; y^oderá des­
cobrir-se, cm tempo ordinário, a 12  milhas aproxi- 
madameiite dc distancia.

O ayiyiarcllio de illuminação é uma lente de fres- 
ncl da 5 ,“ ordem.

O edificio do pharol é de madeira de fórma qua­
drada, tendo um observatorio c  a lanterna no cen­
tro. Assenta n’uina columna de ferro, n’ãm yáaiio 
octogonal; está 2 i ‘/2 pés acima do preamar das ma­
rés lirdinarias, e é yiintado de vermelho. C)s lados 
do cdilicio e o observatorio por b<aixo da lantenia 
são pintados de branco, c o tecto cor de ardósia. -

Em tomyio coberto, tocar-se-ha alternadamente no 
pharol um sino e uma trõmbeta.

I S T E I in U P Ç Ã u  P H A R O E S

Também se coininunicou, (yue desde 1 de dezem­
bro do 1859 inclusive seriam interrompidos, 0 yiha- 
rol de chamina d e lío lm es Hole, situado á entrada 
do yuirto de llolm es Hole, no lado do norte da ilha 
de j\lartha Vineyard, costa de Massachnssetes, e 0 
pharol de Ivongwliarf. i||^,]!orto de New Haven, 
costa de Connccticut.

Reyiartição hydrograyihica do almirantado, L on ­
dres, 9 de xlezembro de 1859.

Está, conform e.— Repartição do commercio e in­
dustria, em 12 de março de 1 8 6 0 .= » /o ã o  Falha de 
Faria Lacerda:

co. n

ALTERAÇAO DO PHAROL DO PORTO DE MARSALA

lgU«almente se annunçia que, a contar da mesma
do pharol do porto de

e 0

data, a luz branca e fixa
Marsala, provinda do Traymui, na costa Occidental 
da Siçilia, será variada por um clarão de tres em 
tres minutos.

A  luz do pharol acha-se elevada 55 yiés acima 
do nivel medio do mar, e cm tempo claro será vi­
sivel na distancia de umas 12  milhas.

O apparelho illuminatorio é dioptrico ou por len­
tes refrangentes.

A  posição do pharol, segun4o as indicaçSes sici- 
lianas, é na latitude 37® 48' 8"  N ., e na longitude 
12® 28* 7 " E . de Greenwich. Viria por tanto a 'fi­
car, segundo esta indicação, a E . Yg N íb , 2 mi­
lhas da posição onde vem marcado nas cartas do 
almirantado.

Por ordem dos lords do almirantado=«/oAn IFas- 
hington, hydrographo. = R cp a rtiçao  hydrograyáiica 
do almirantado, Londres, 10 dp dezembro de 1859.

(N." 66)
IRLANDA, COSTA DO SUDOESTE —  ALTERAÇAO 

NO riIAUOL DE CKOOKIIAVíRí
A  associação do yiorto de Dublin participou que, 

a contgr do 1 .® de fevereiro de 1860, far-se-hão as 
seguintes alteraçSes da- luz do pharol situado no 
lado do norte da entrada de Crookhaven, na costa 
do sudoeste de Irlanda.

A  luz do pharol, a qual é fixa, continuará a apre­
sentar-se branca para 0 lado de Long-Island-Bay, 
e para 0 lado da parte interior de Crookhaven, po­
rém apresentará cor vermelha na direcção dos ro­
chedos de Aldennan c  Strcck-Tíoad, ou quando de­
morar yiara qualquer navio entre os rumos NO.
O., e N . 4 NE.

Os navios por tanto, quando demandarem Croo- 
khayen, devem, a fim de dar resguardo a estes ro­
chedos, aguentar-sc para 0 norte do limite niais 
norte da luz vermelha.

A  luz do pharol estó elevada 82 pés acima do 
nivel do yireamar, a yiarto branca da sua luz será 
visivel eni temyio claro na distancia de 13 milhas, 
e a vermelha a 10 milhas.

O edificio do jiharol é circular, de 45 pés de al­
tura, e pintado dc branco. Aeha-se situado na la­
titude 51® 28' 35 " N ., e na longitude O. de Green- 
wicli 9® 42' 39"

Na ponta mais saliente de leste dos rochedos de 
Alderman será collocada uma baliza de signal, da 
qual se dará posteriormente noticia.

(Oa rumos são magnéticos. —  A  variação 26 
NO., em 1859.)

Por ordem dos lords do almirantado=»7í>An Jf'̂ as- 
hington, hydrogray>ho.=Re))artição hydrograyihiea 
do almirantado, Londres, 1.3 de dezembro de 1859.

(N.» 67)
E8COCTA, COSTA OCCIDENTAL, SOUND OF ISLAY —  

ALTEKAÇÀO DE PHAROL EM RUDHA MlIAIL

Os commissarios dos yiharoes do norte participa­
ram que em referencia ao ayi&o aos navegantes u.® 
82, datado de 8 de dezembro de 1858, tiveram logar 
as seguintes alterações no pharol dc Rudha Mhail, na 
estrada do norte do Souud o f Islay, pelas quaes fica 
agora occultada aquella porção de luz vermelha que 
até agora se via da direcção de Oronsay, e bem as­
sim sobre esta ilha pelo lado do mar.

O actual phai’ol, 0 qual ó dc luz fixa, ayirescnta' 
esto de cor vermelha, desde NE. 4  N ., ate ao
N. V4 direcção de Colonsay; porem não
«erá vista tal luz vermelha yiara o mar desta ilha, 
por ficar por esta interceyitada em rasão de sua 
altura. Ella é occultada desde 0 N. V4 NO. ate N. 
4  3/, NO., ou na direcção dc Oronsay; e mostrará 
luz branca, como anterioriuente, desde 0 N. 4 
N o ., rondando pelo oeste até 0 NE. 4 */â N., ex- 
cepto onde a terra a encobre.

Advertência.— Os maritimos são novamente avi- 
sadus dc (yue, quando a hiz branca for vista ein 
qualquer direcção do lado do oeste, deve scr con­
siderada como uma luz dc prevenção* e que não 
é destinada a auxiliar a tentativa de passar entre 
Islay c  Oronsay, mas sim para indicar a posição 
do navio, e servir-lhc de marca yiara se não amar­
rar. A  luz vermelha, a qual se observa do lado de 
Colonsay, indica ao* navios a sua ayiroximação 
desta ilha, quando navegam na parte do norte de 
Sound o f Islay. A  luz branca, quando vista em qual­
quer direcção do lado de leste, serve para indicar 
p caminho pai-a 0 ^ound.

longitude oeste de Qreenwich 64® 37 25 
pharol do cabo Enrage demora ao SO. 4 ''5  U. na 
distancia de 10 milhas. A  casa do yiharoleiro acha- 
se cerca de 50 pés mais para este do pharol, e é 
também pintada de branco. A  posição acima desi­
gnada é segundo as indicações do oayntão Shortland 
da marinha real; porém a longitude differe cousa 
de 10 milhas da posição da ilha dc Grindstone, se­
gundo vem marcada nas cartas do almirantado.

(Os rumos são magnéticos.':— A  variaçáo 19° Ya 
NO., em 18.59).

Ror ordem dos lords do almirantado— JbAn Was­
hington, hydrograyiho.==Repartiçrio hydrograyihjca 
do almirantado, Londres, 16 do dezembro de 1859.

(N.  ̂ 70)'
KATTEGAT, COSTA DE JUft.ANDIA, SIGNAES FEITOS 

NA TORRE DO PHAROL DE SKAW, 
INDICANDO IIAVICR GELO FLUCTUANTE NÓ KATTEGAT 

A  rcyiartição da marinha real dinamarqueza par­
ticipou que, neste e nos futuros invernos, em sub­
stituição ao signal que até ao yiresento, quando ha­
via gelo no Kattegat, se usava fazer yior meio de 
uma bandeira branca e azul, no antigo yiharol de 
Skagen ou Skaw, os signaes de haver no Kattegat 
gelo fluctuante hão de ser feiíos em \ inga-tíkaer- 
gaard, e na entrada do Sunda, mediante um systc- 
ma de signaes no novo yiharol dc Skaw, e isto 
desde que, e até que se julgue que 0 gelo por sua 
extensão e quantidade possa obstruir a navegação 
d’aquellas paragens.

?0 i  '

Qa signaes serão 
feitos por qiTatro pa­
lhotas pretas, proje- 
ctadas sohrcuiiiaba- 
se brauca, a.--ciite 
no lado do corpo do leste 
pbarol, iuferiormmi- 
tc á cnpnla, e volta­
da para o lado de 
Sleeveou Skagevak, 
conforme vae indi­
cado.

53

N." 1

Gelo uo Skaw.

N-" 2

Gelo cm Vinga Skaergaavd.

N." 3

Gelo 11a entrada do Sunda.

N." 4

Gelo em Frederiksbavcn.

N.- 5

Gelo no canal do Lao,<o.

N.“ 6

'Gelo em Vinga Skaergaard 
! e na entrada do Sunda.

N." 7

Repartição do ngricnltura

ALFANDEGA MUNICIFAI; I»lí USISOA
Mappa da entrada, eiistencia, e preços dos cereaes em março de 1860, nos dias abaixo designados

Dia 3.

6.

Entrada, nacionaes..............
Existência.............................
Entrada, nacionaos..............
Existência.............................
Entradarnaciouaes..............

■ ■ "  (K^i^tf'ncia............................
„  jEutrada, nacionaes..............

.̂....... (Existência...............................

Preços

U(*partição de agricultura, em

TByjO CETADA UILUO CKMTBIO

—  -------------- ------- --  - . — - -- ~ -

Moioa Alq. Uoiot A lq . IríOiOt A lq . Uoioi A lq .

20 127 13 _ —

1:128 21* 1:207 40 1:715 51 1:321 12
167 .5 44 — 142 30 — -

1:198 31 1:213 4 1:748 2 1:321 12
53 4 — — — —

1:03-1 35 1:203 56 1:720 2 1:315. 12
*63 45 7 18 K 24 — —

964 25 1:211' 14 1:574 18 1:265 12

650 a 820 360 a 420 370 a 500 410 a 460

F Á B IH H A

Holoi Alq.

9 de março de 1860. = / í*oíZ?’ í^o de Aíovaes Soares.

OESTE

SECÇÃO DO CO\TEXCIOSO ADMIMSTIUTIVO 
1)0 UOXSELIIO DE ESTADO

Recurso n.“ 972— recorrente, a cainara municipal do coiicc- 
celbo de Sairtarem— recorrido, o conselho de districto de 
Santarém — relator, o ex.""” conselheiro João de Sousa 
Pinto de Magalhães.

Sendo-rae presente a consulta do conselho d esta­
do, pela secção do contencioso administrativo, sobro 
o recurso da camara municiyial do Santarém, y)C- 
dindo a revogação do aceordão cio resyiectivo con­
selho de districto dc 14 ,do janeiro de 1859;

Mostra-so que, tendo o recorrente proposto uma 
postura municiyial para regular a creação e pasta­
gem’ do gado cayirino, o conselho do districto no so­
bredito aceordão lhe negou a sua ayqirovação, yior 
entender que a postura vigente, jniblicada em 27 
de outubro de 1853, regula o mesmo objecto de um 
piçido mais conforme com a justiça e com a utilida­
de publica;

Mostra-se que, interposto o presente recurso, se­
guiu 0 yirocer-so os termos legacs, e sendo ouvida a 
recorrente nas suas allegaçues, o conselho recorri­
do e a final 0 ministério publico;

O que tudo visto e yionderado:
Considerando que das decisões tomadas pelos con­

selhos de districto, como corpos deliberantes, na 
conformidade do artigo 278.® do codigo administra­
tivo, não compete recurso para o conselho d’estado;

Considerando que o aceordão, de que se recorre, 
contém uma decisão comprohendida na jurisdicção 
tutelar, concedida aos conselhos de districto nos nu­
meros 5.® e 0.® do referido artigo;

Considerando que n’csta decisão não iiiterveiu ex­
cesso de yioder, infraeção de lei, ou violação de al­
gum direito posltivameiite consignado, que déssem 
accidentalmente a este negocio um caracter conten­
cioso:

Hei por bem, confonnando-me com a sobredita 
consulta, rejeitar como incompetente o referido re­
curso.

U ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Faço 
das Necessidades, ciu 30 de dezembro de 1859. =  
KBÍ. Maria de Fontes Fereira de Mello.

Está eonform c.=Aííío?nb de Rohoredo.
E^tá conforme. =  Secretaria do conselho d estado, 

cm 8 de fevereiro de 18G0.=:^ostf Gahriel llolbe- 
clie, secretario geral.

SO
C on ferid a .= 0  chefe da repartição do coiitencio- 
, Joào Antonio Ferreira de Passos.

José Gabriel TIolbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com cxercicio na sua real casa, 
bacharel formado em direito yiela univci-sidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d estado 
administi-ativo, etc. •
Certifico quG o ex .‘“® conselheiro João dc Sousa 

Finto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d es­
tado, leu 'em  audiência publica dc 23 do corrente 
inez dc fevereiro, na coníormidado do artigo 86 .® 
do regulamento do tribunal, a coyiia do decreto de 
6 do dito mez, do teor seguinte:

Tomando em consideração a consulta do conselho 
d ’estado, yiela secção do contencioso administrativo, 
para que foi ouvido o ministério yniblico, sobre os 
recursos de recrutamento do auno de 1859 abaixo 
relacionados:

Hei por bem, em vista da disposição do artigo 
35.® da lei de 27 dc julho de 1855, annullar ns ac- 
cordãos recorridos dos respeetivos conselhos de dis­
tricto, yior terem conhecido indevidamente das re­
clamações interyiostas das decisões das camaras mu- 
niciyiaes, quando para isso nao tinham competência.

Recurso u.° 150— Rt^correute, Anaeleto dos San­
tos, ])or seu filho José, da freguezia de Trueifal, 
concelho dc Torres Vedras, districto de Lisboa.

Recurso n.® 1 5 4 — Recorrente, José Francisco 
ISousa, yior seu filho Antonio Francisco Sousa, da 
freguezia de Nossa Senhora da Lncarnaçao, conce­
lho dos Olivaes, districto de Lisboa.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tcnlia entendido e laça executar. 
Faço das Necessidades, em 6 de fevereiro do 1860. 
=  R E I . =  Antonio Maria de Fontes Pereira de 
Mdlo.

Está conforme. d e  Rohoredo.
Fara constar, e para os fins designados no arti­

go 40.® da lei de 27 de julho de 1 8 5 5 ,'se jiassou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re- 
yiartiçHO. Secretaria do conselho d'estado, em 25 de 
fevereiro de 1 8 6 0 .= i/o # c  Gahriel llolhsche, secre­
tario geral.

Conferida. = 0  chefe da reyiartição do conten- 
João Anto7iio Ferreira de Passos.

2 3 7
TlUmJK VL DE CONTAS

No y r̂ocosso de julgamento de conta da camara municipal 
do concelho de Moute-mór o Velho, no aimo economico 
de 1R51-18.52, so proferiu no tribunal do contas o aceor- 
dào do teor pcgninte:
Accordaiii os do conselho na l.'^ secção do tribu­

nal dc conta.*̂ : vista a conta da receita o desyicza 
da camara municiyial do concelho lie Monte-mór o 
Velho, pertencente ao anuo economico de 1851 a 
1852, que servo de base a este yirocesso;” visto o 
orçamento íl. 4, comyietcntemente ayiyirovado pelo 
conselho do di-<tricto, yior ondo se mostra ter sido 
0 rendimento da sobredita municipalidade, proprio 
d’aquellc aimo economico, lixado na quantia de réis 
2 :2 o 8 ^ 4 9 ; visto o que disyiõe o n.® 2.® do artigo 
11.® do decreto com força dc lei de 19 de agosto 
de 18.59; declaram não competir a esto tribunal o 
julgamento da conta de que se trata.

Tribunal d»! coutas, 14 do fevereiro de 1 8 6 0 .=
Lobo, re la tor= L a ra = .‘\ lbergaria=Sam paio.=E ui
presente, Simas.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 23 de fevereiro de 1800. =  Gacíano Francisco 
Pereira Garcez. - _______

No procesno de julg.amento da conta da responsabilidade do 
Joaquim José Eqjada, como recebetloi- do concelho de 
Graiidola, desde o l .“ de julh^de IHãO até 21 dc janeiro 
de 1859, fc yirof'riu no tribunal dc contas o aceordão do 
teor seguinte: #

Aceordam os do conselho na 1 .* secção do tribu­
nal de coutas: que visto o estado fl. 1  da liquida­
ção da couta da geroncia de Joaquim José Espada, 
na qualidade de recebedor do concelho de Grau- 
dola desde o 1 .® do julho de h850 até 21 de janeiro 
de 1859, bem como o relatorio fi. 195, por onde se 
mostra inijiortar o debito e o credito da mesma ge­
rência num a igUal somraa de 23:9G2;$743 réis, o 
proceder das addiçõe.s ahi designadas; vistos os do­
cumentos comprovativos da liquidação, entre os quaes 
figuram os-recibos originaes das entregas que este 
resyionsavel efieituou nos cofres da thesouraria geral 
do ministério da fazenda no total de 19:19201751 

éis; saldando-se a conta com a quantia de 4:760^792 
éis cm documentos de cobrança, constantes do re­

sumo fl. 173, que passaram em transição para o ar- 
chivo da administração do referido concelho; visto 
finalmente o requerimento fl. 199, em que se de­
clara annuir o interessado a esta liquidação: julgam  
consequentemente quite com a fazenda publica o so­
bredito Joaquim José Espada, como recebedor que 
foi do conpelho de Grandola no periodo deçorrido 
desde o 1.® de julho de 1850 até 21 de janeiro de 
1859, em que tinalisou a sua gerência. E  mandam 
que a fiança rcstricta a o-sta responsabilidade se con­
sidere extincta, e livres e desembaraçados os bens 
que a constituiam.

Tribunal de Contas, 14 do fevereiro dc 1860.—  
Faiva Fereira, re la tor= L a ra  =  A lb erg a ria = L o - 
bo. =  Fui yn-esente, Siinas.

Estíl conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 24 de fevereiro de 1860» =  C'aef^mo Francisco 
Pereira Qarcez.
No proce.'50 de julgamento da conta da camara municipal 

do concelho dos Arcos dc Vai de Vez, no anuo economico 
de 1857 a 1858, se proferiu no tribunal de contas o aceor- 
dâo do teor seguinte:
Aceordam os do conselho no tribunal de contas, 

etc.: visto o orçamento fl. 5, c  o que dispõe o ar­
tigo 11.® n.® 2.® do decreto^ com força de lei de 19 
dc agosto do anno ywoximo passado, não compete 
ao mesmo tribxinal o julgamento da conta da res­
ponsabilidade da camara municipal do concelho dos 
Arcos de Yul de Vez, no aimo economico de 1857 a 
1858, de que se trata n ’cstc jirocesso.

Lisboa, 24 dc fçvereiro de 1 8 6 0 .= L a r a , relator 
=  Albergaria = D r .  Nogueira Soares =  Margiochi. 
= F u i  yircsentc, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, em 2 dc março dc — Caetano Francisco 
Pereira Garcez.
No yirocesFO de julgamento da conta da responsabilidade 

da camara municipal do eoncellio de Olivema do Hospi­
tal, no anno economico de 1857 a 1858, se proferiu uo tri­
bunal dc contas o aceordão do teor seguinte:
Aceordam os do conselho no tribunal de contas, 

etc.; que visto o orçamento fl. 73 v ., ayiprovado por 
aceordão do conselho de districto de 7 de dezembro 
de 1857, e o que dispõe o n.® 2 .® do artigo 1 1 .® do 
decreto com força de lei de 19 de agosto do anno pro- 
xim o passado, não compete ao mesmo tribunal o ju l­
gamento da conta da responsabilidade da camara 
municipal do concelho de Oliveira do Ilosyiital no 
anno economico de 1857 a 18o8, de que se trata 
n este yiroccsso.

Lisboa 17 de fevereiro dc 18G 0.= L ára , relator 
=  A lb e rg a ria = D r . Nogueira Soares. = F u i  pre­
sente, Ramiro Coutinho.

Está con fon n c.= S ccrctaria  do tribunal de con­
tas, 2 dc março de 1 8 6 0 .=  C'at.?ano Francisco Pe- 
reira Garcez.

cioso

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, m oço fidalgo com exercício na sua real casa, 
bacharel formado cm direito yicla universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho destado 
administrativo, etc.
Certifico que o ex.“ ® conselheiro João de Sousa 

Finto de Magalhães, servindo-de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audioneia publica de 23 de fevereiro, 
na conformidade do disposto no artigo 80.® do regu­
lamento do tj-ibiinal, a copia do decreto de G do 
dito mez, do teor seguinte:

Conformaudo-mc com a consulta do conselho d’cS- 
tado pela secção do contencioso administrativo, yiara 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca do re­
curso de recrutamento de 1859, n.® 155.®, cm que 
é recorrente José da Costa Carvalho, da freguezia 
de Fonibeiro, concelho de Arganil, districto de 
Coimbra:

ile i yior bem dar provimento ao dito recurso, por 
ser applicavcl ao recorrente a disyiosição do artigo 
40.® da lei de 27 de julho de 1855, c por se não 
ter observado o que determina o artigo 12 .® da 
mesma lei.

O ministro e secretario destado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 6 dc Fevereiro de 1 8 6 0 .=  
\iFA.—Antonio Maria de Font> s Pereira d.e Mello. 

Estó con form c.= A 7?tymb de Rohoredo.
Para constar, e yiara os fina designados no artigo 

40.® da lei de 27 do julho de 1855, se yiassou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d ’estado, em 25 dc 
fevei-eiro de 18G0.=«/osá Gahriel Holbeche, secreta­
rio geral,

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, m oço fidalgo com exercício na suareal casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimlira, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.
Certifico que o ex .“ ® conselheiro João de Sousa 

Finto de Magalhães, servindo de yiresidente da soc- 
ção do contencioso aduiinistrativo do conselho d es­
tado, Ipu, cm audiência ymblíca de 23 do ̂ corrente 
mez de fevereiro, na conformidade do disyiosto no 
artigo 8G.® do regulamento do tiábimal, acóyáa do 
decreto do 6 do dito mez, do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d es­
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o minisierio publico, ácerca do re 
curso dc recrutamento de 1859, era que é recor­
rente Joaquim Cartcllo, nor seu filho Antonio, da 
villa e concelho de Alcochete, deste districto;

Hei por bem denegar provimento no mesmo re­
curso, por não ser apyJicavel ao filho do recorrente 
a disyiosição do artigo 40.® § 2.® da lei dc 27 de 
julho de 1855.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar, 
das Necessidades, em C de fevereiro de 1 8 0 0 .= R L 1 . 
^Antonio Maria de Fontes Pereira de Mdlo.

Está conforme. — Antonio de Rohoredo.

Para constar, e para os fins designados nn artigo 
40.® da lei dc 27 de julho de 1855, se passou a pre­
sente, que confen côm o chefe da respectiva repar­
tição. Secretaria do conselho d ’cstado, em 25 dc íe- 
vcrciro de 1850. = «7o«c Gahriel Holbeche, secreta­
rio geral.

Conferida.= 0  chefe da repartição do contencio­
so, João Antonio Ferreira de Passos.

JUSTA DO CREDITO M  BLICO
1.» BEPAIITIÇÃO

Tendo requerido yiela junta do credito publico 
D . Maria Carlota jMiine Henriques de Oliveira, au- 
ctorisada yior seu marido Jorge Milne, para se aver­
barem no seu nome quatro inscripçÕes do novo fun­
do de 3 por cento do capital cada uma de 100 j>000 
réis, e dos n.®' 13:003 a 13:006, que lhe couberam 
na partilha amigavel a que procedeu com seu irmão 
João Baptista Leitão Henriques de Oliveira, como 
únicos herdeiros de seu fallecido yiae Nicolau l\lala- 
quias Delgado Leitão, a (yuem as ditas inscripções 
pertenciam; assim se annunçia cm virtude do dis­
posto na carta de lei do 5 de agosto dc 1854, com 
referencia á do 24 dc agosto de 1848, a fim de que 
qualquer y^essoa que se julgue com direito a oppor- 
se ao dito averbamento, possa requerer pelareferida 
junta no praso de sessenta dias, contados da pu­
blicação do yircsente annuncio no Diário de Lishoa, 
findo 0 (yual, será resolvida a pretenção como for 
de justiça.

Contadoria geral da junta do credito publico, 10 
de março de íiiQO.=íg}iacio Vei'golino Pereira de 
Sousa.

Tendo requerido pela junta do credito publico 
1). Maria Joaquina de Jesus. Gomes e D . Gertru- 
des Rita dos Martyrcs Gomes, para se averbar nos 
seus nomes uina inscripgão do novo 
c c ito  do capitíil dc 100^000 rdi. do n.» 41:764, 
quo lhes foi legeda , « r  Marm do Carmo da S.lyei- 
?a; assim se a.mui.da em vmtude do disposto na 
carta do lei de 5 de agosto de 18o4, com referen- 
cia á de 24 de agosto, dr 1848, a hm de que qual­
quer pessoa que se julgue com direito a oyipor-se 
ao dito averbamento, possa requerer pela referida 
junta no yiraso dc sessenta dias, contados da publi- 
caçã do presente annuncio no Diário de Lishoa, fin­
do 0 qual será resolvida a pretenção como for de 
justiça.

Contadoria geral da junta do credito publico, 12 
de março de \%iòi).— Ignacio Vergolino Pereira de 
Sousa.

rOMMISSÃO DAS PAUTAS
RESOLUÇÃO N.® 189

A  comiuissuo dus pautas:
Visto 0 processo de contestação que teve logar
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na alfandega do Porto, por occasiíto do despacho 
dc 65 pares de tainancos ou sócos, pei tencentcs a 
Antonio Maria de Sousa. Fontes;

Visto o parecer dos verificadores, e do director 
interino da dita alfandega;

Vista a allegaçSo do despachante;
Vistas e examinadas as amostras que aconi2)auha- 

ram o referido processo;
Visto 0 artigo do decreto de 28 de dezembro 

de 1852;
Considerando que os tamancos foram sempre re­

putados madeira em obra, como ó expresso na pau­
ta do 1837, e que os que teem vindo alfandega 
grande de Lisboa assim se teem despachado, por 
isso que a maior pex*feição cora que estes são feitos 
não muda a sua natureza e applica^-ão;

Considerando qnc muito convém que a classifi­
cação dos diversos artigos, que se apresentam a des­
pacho, se faça pela mesma maneira em todas as al- 
fandegas, e paguem iguaes direitos;

Resolve:
Artigo unico. Os 05 pares de tamancos, apresen­

tados a despacho na alfandega db Porto por Anto­
nio Maria de Sousa Fontes, estão comprehondidos 
no artigo 397.® da classe f l . *  da pauta, para pa­
garem 0 direito de 40 por cento ad valorem; deven 
do ter-so em vista o que determina o artigo 17.® dos 
preliminares da pauta. #

Esta resolução foi adoptada em sessão da com­
i s s ã o  das pautas de 10 de março de 1860, estan­
do presentes 03 vogaes abaixo assignado8.=V is- 
conde de Castell8cs =  Joaquim Larcher, r e la to r=  
D iogo José de Oliveira Silva Carneiro— Francisco 
José da Costa L o b o = J o s é  Alexandre R od rig u es=  
Sebastião José de Abreu.

Está conforme. Gregorio Rodriguef
da Costa. ■

scriptas, 0 concurso para a adjudicação da empreza 
do real theatro de S. Carlos em Lisboa, pelas epo- 
chas theatraes do 1860-1861, 1861-1862, 1862- 
1863. Os concorrentes deverão apresentar, durante 
0 referido praso, as suas propostas na secretaria da 
inspecção geral dos theatros. E  para constar se fez 
0 presente edital que será publicado no Diário de 
Lishoa.

Inspecção geral dos theatros, em 13 de março 
do 1860=Cb7icifá do Farroho.

Programma para a adjudicação da empreza do real theatro 
de S. Carlos de Lisboa, nas epochas de 1860-1861, 

1861-1862 e 1862-1863

Secretaria d ’estado dos negocios do reino, cm 
10 de março de 1860. =• /()»« Maria de Abreu.

Está conformo. Secretaria da inspecção geral dos 
theatros, em 13 do março do 1860. s=CarZos da 
Cunha 6 Me7iezes.

RESOLUÇÃO N.® 190 
A  commissão das pautas:
Visto 0 processo da contestação oceorrida na al­

fandega grande de Lisboa sobre a classiácação de 
umas seringas de piston, do dr. Eguisier, apresen­
tadas a despacho por João Gomes Fcrreira Júnior; 

Visto 0 parecer do conselheiro director da m ^m a
alfandega, que se conforma com a opinião da maio- 

rimria dos verificadores reunidos cm conferencia;
Vista a amosta que acompanhou o referido pro­

cesso, e a allegação do despachante;
Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezembro 

de 1852;
Considerando que os exemplos allegados pelo des­

pachante não podem aiictorisar a sua ampliação a 
objectos que não estão no mesmo caso;

Considerando que as seringas ou bombas de pis­
ton, apresentadas a despacho, sobre conterem ma­
térias sujeitas a diíferentes direitos, não podem con­
siderar-se, pela sua applicação, machinas e appa- 
relhos industriaes, como se pretende;

Resolve:
Artigo unico. As seringas ou bombas de piston, 

pertencentes a João Gomos Ferreira Júnior, que fa­
zem 0 objecto d ’esta contestação, estão comprehen- 
didas no artigo 922.® da pauta, para pagafem 150 
réis por arratel.

Esta resolução foi adoptada em sessão da com ­
missão das pautas de 12 de março de 1860, estan­
do presentes os vogaes abaixo assignados.=V is- 
conde de CastellSes = Joaqu im  L arch er= D iogo  José 
de Oliveira Silva Carneiro, re la tor= José  Alexan­
dre Rodrigues.

Está conforme. =ÍliaíÃett« Gregorio Rodrigues 
da Costa,

CONDIÇÕES

1. ’‘  A  empreza do real theatro de S. Carlos será 
adjudicada pelas tres epochas de 1860 a 1861, 
1861 a 1862 e 1862 a 1863.

2. * A  primeira cpocha começará, pelo que res­
peita aos espectaculos, no dia 29 de outubro do 
1860; a segunda no dia 29 de outubro de 1861; e 
a terceira no dia 29 de outubro de 1862.

3 . * A  empreza dará oitenta representações ordi­
nárias em cada uma das epochas referidas, o n’el- 
las gosará do augmento dos preços dos camarotes 
e platéas, auctorisado por portaria de 10 de outu­
bro de 1859.

4 . ® A  empreza obrigar-se-ha a dar operas italia­
nas, tendo para esse fim a seguinte companhia dc 
canto

Duas primeiras damas, sendo uma d elias de dis- 
tincto mérito artistico;

Dois primeiros tenores;
Ura primeiro barytono e um primeiro baixo pro­

fundo;
Uma primeira dama in genere;
Uma segunda dama;
Dois segundos tenores;
Um segundo barytono c  um segundo baixo; 
Quarenta coristas de a n ^ s  os sexos;
5 . * Como parte complementar dos espectaculos, 

terá a empreza um corpo de baile composto das se­
guintes figuras:

Um primeiro bailarino, compositor;
Uma primeira bailarina;
Uma bailarina comprimaria;
Quatro segundas primeiras bailarinas;
Quatro segundas bailarinas;
Seis coripheas;
Seis figurantes.
6 .  ̂ Em identidade dc circuipstancias serão pre­

feridos para as companhias do canto e baile, e para 
a orchestfa e banda de musica militar, os alumnos 
do conservatorio real de Lisboa que estiverem de­
vidamente habilitados. A  orchestra e banda militar 
serão pelo menos conservadas no estado em que se 
acham actualmente.

7. * Os espectaculos serão apresentados com o ri­
gor de caracter e magnificência que exigirem, tanto 
em scenario como em vestuário.

8 . * As representações ordinárias serão nos do­
mingos, quartas e sextas-feiras, dias sanctificados 
e de grande gala, salvo o tempo de quaresma, cm 
que se observará, a este respeito, a pratica estabe­
lecida. Os beneficies terão logar nas segundas-fei-

SETISIA DIVISÃO MILITAR
Sua ex.* 0 tenente general barão da Mesquita, 

commandante d’ esta divisão, em consequência das 
ordens recebidas pelo ministério da guerra, manda 
annunciar por este meio que no dia 23 do corrente 
mez, pelas dez horas da manhã, estará en*praça 
n’este quartel general o fornecimento do rações de 
pão para a tropa estacionada no districto da refe­
rida divisão, c  as fon*agcns para os cavallos dos re­
gimentos do cavallaria desde o 1.® do abril até 30
dç junho do presente anno, observando-so as dispo­
sições do artigo 44.® do regulamento de 18 de se­
tembro de 1844, portaria dc 25 de maio do anno 
proximo passado, publicada no Diário do Governo 
de 27 do mesmo, n.® 123, c  as clausulas e declara­
ções consignadas no contrato do fornecimento actual­
mente cm vigor.

Sua ex.® o tenente general barão da Mesquita, 
commandante desta divisão militar, em consequên­
cia das ordens recebidas do ministério da guerra, 
manda convidar todas as pessoas que pretenderem 
arrematar o fornecimento de rações Se verde no 
presente anno, para os cavallos dos corpos de ca- 
valleria, existentes na mesma divisão, a comparece­
rem na secretaria deste quartel general no dia 24 
do corrente, pelas dez horas da manhã, e apresen­
tarem por essa oceasião as suas propostas, para en­
trarem em licitação; na intelligencia de que os ar­
rematantes ficam obrigados a todas as condições es­
tabelecidas a este respeito no regulamento para a 
organisação da fazenda militar, de 18 de setembro 
de 1844, e a principiarem o fornecimento tanto para 
os potros, como para os cavallos velhos, nos dias 
que lhes forem designados pelos respectivos conse­
lhos administrativos.

Quartel general em Estremoz, 9 de março de 
1860. =  Cbnde do Bomjim, José, chefe do estado 
maior da 7.® divisão militar.

OUARDA MLNICIPAL DE LISBOA
As pessoas, a quem convier a arrematação das 

rações de verde para os cavallos praças da dita 
guarda, são convidadas a comparecer no quartel 
geral ao Carmo, no dia 24 do corrente mez, pelas 
onze horas do dia.

Quartel geral no Carmo, 13 do março do 1860. 
Joaquim da Silva, capitão quartel mestre, 

secretario do conselho administrativo.

CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA
A  camara municipal de Lisboa faz saber que no 

dia 19 do corrente ha de dar de arrematação em 
basta publica a obra nova e concertos das ferramen­
tas para as calçadas o obras da mesma camara: as 
pessoas a quem convier fazer o dito fornecimento 
podem comparecer nos paços do concfiho no refe­
rido dia, pela uma hora da tarde, onde acharão pre­
sentes as condições, e será adjudicada a arremata­
ção a quem por menor preço o fizer, o se assim con­
vier á vereação.

Camara, 13 do março do 1 8 6 0 . = 0  escrivão da 
camara, Nuno de Sá Pamplona.

CONSELHO DE SAI DE NAVAL 
E DO ULTRAMAR

Precisg,-se de enfenneiros para a armada. Os in- 
dividuos que forem admittidos no respectivo quadro 
terão as v.antagcns consignadas no decreto do 20 
dc outubro do anno proximo findo. No hospital da 
marinha se recebem os requerimentos dos perten- 
dentes a estes logares, e se dão os esclarecimentos 

•necessários.
Hospital da marinha, 16 do fevereiro do 1860. 

=  Dr. Manuel Maria Rodrigues de Bastos, presi­
dente do conselho de saude naval e do ultramar.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 
DE MARINHA

Não 80 tendo effeituado no dia 18 de fevereiro 
a arrematação dos objectos de drogaria necessários 
para consummo do arsenal da marinha, do novo ha 
dc contratar cm hasta publica o conselho de admi­
nistração de marinha, na sala das suas sessões, no 
dia 16 do corrente, pelo meio dia, o fornecimento 
dos sobreditos artigos, pelo tempo que se conven­
cionar.

No dia 21 do corrente, pelo meio dia, na sala 
das sessões do conselho de administração dc mari­
nha, ha de o mesmo conselho contratar em hasta 
publica 0 fornecimento de pão e bolaxa necessários, 
pelo tempo que se convencionar, para consummo da 
armada.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 13 de março de \%Ç>Q.=Antonio Joaquim 
de Castro Gonçalves, secretario.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO DO IHJRTO
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

do Porto, no mez de fevereiro de 1860

ras.

RESOLUçXO N.® 191
A  commissão das pautas:
Visto 0 processo dc contestação que teve logar 

na alfandega da Horta, sobre a classificação de 100 
retalhos do tecidos do algodão, apresentados a des­
pacho por Salomão Bcn Sabat;

Visto 0 parecer do director, e dos verificadores
da mesma alfandega;

Vista a amostra que acompanhou o referido pro­
cesso;

Visto 0 artigo 2.® do decreto dc 28 de dezembro 
de 1852;

Considerando que o tecido que faz o objecto d’esta 
contestação, ainda que com  pequeno preparo possa 
reduzir-so a fazenda de pêllo, não se acha com tu­
do n’esse estado para lhe poder ser applicado o di­
reito da baetilha;

Considerando que a fazenda apresentada a des­
pacho, com quanto muito inferior na sua qualida­
de, é de algodão em crú, tecido sarjado, e está 
comprehendida na pauta com as sarjas singellas e 
sem preparo, próprias para estamparia;

Resolve:
Artigo unico. Os retalhos de sarja crua de algo­

dão, apresentados a despacho na alfandega da Horta 
por Salomão Ben Sabat, estão comprehendidos no 
artigo 61.® da pauta, para pagarem o direito de 110 
réis por arratel.

Esta resolução foi adoptada era sessão da com­
missão das pautas de 12 de março de 1860, estan­
do presentes os vogaes abaixo assignados. = V i s -  
conde de CastellÕes, re lator=Joaquim  L a rch e r=  
Diogo José de Oliveira Silva C arn eiro= José  A le­
xandre Rodrigues.

Está conforme. =Afa<Aetís Gregoido Rodrigues 
da Costa.

9 . ® E  concedido á empreza o dar bailes de mas­
caras no carnaval.

10. ® Nos dias de gala serão reservados dois ca­
marotes de 1.® ordem e duas frisas, para serem alu­
gados de preferencia ao governo, para uso da corte 
e do corpo diplomático.

11. ® É  concedido á empreza o usofructo do edi­
fício do theatro, a empreza porém não poderá al­
terar a ordem nem a classificação das suas offici- 
nas, sem auctorisação superior.

12. ® Scr-lhe-ha também concedido o usofructo da 
guarda roupa sem pagamento de aluguer, e sem juro 
algum sobre o valor constante do inventario da 
mesma guarda roupa.

13. ® A  guarda roupa, scenario, adereços, musi­
ca, moveis, machinas, utensilios e outros quaesquer 
objectos pei’tencentes ao theatro, serão entregues á 
empreza por inventario. As despezas d este inventa­
rio serão feitas pelo governo. A  empreza procederá 
a novo inventario logo que finde a sua gerencia, e 
por elle fará entrega de todos os objectos recebidos. 
As despezas d este segundo inventario serão feitas 
por conta da empreza.

14. ® Se 0 valor resultante do segundo inventario 
de que trata a condição antecedente for, no acto da 
restituição ao governo, menor do que o valor rece­
bido pela empreza n’esses objectos, a empreza pre- 
fará a differença em dinheiro, ou em objectos de 
utilidade publica para o theatro, competentemente 
avaliados por árbitros, cuja nomeação seja feita em 
conformidade da condição 21.®

15. ® É  absolutamente prohibido á empreza reti­
rar, ou deixar sair do edificio, sem licença da au- 
ctoridade superior, objecto algum pci-tcncento ao 
theatro.

16. ® A  empreza não poderá alugar, ou empres­
tar 0 theatro, e as suas salas, sem licença da au- 
ctoridado superior.

17. ® A  illuminação de todo o edificio do theatro 
não será inferior á que actualmente existe n elle.

18. ® A  empreza fica sujeita a todas as disposições 
que no decreto de 22 de setembro de 1853, se re-

SELLADAS KÃO SELLADAS REGISTADAS

DESIGNAÇÃO DAS CORRESPONDÊNCIAS
CARTAS

JORBAIt
B

lUPBESSOS
CARTAS

JORBAKI
B

lUPUEBSOS
DB

OFFICIO
PARTICU­

LARES

PAra serem distribuídas no circulo postal do porto

De posta interna................................................................................... 705 2:241 18
Do reino e ilhas................................................................................... 42:403 11:705 735 418 2:460 185
De Hesnanha........................... .. 1:906 1:044 - -
D ’alem dos Pyrcneos.......................................................................... 878 1:114 - -
Das provindas ultramarinas............................................................... É- 1 3 - _
De portoa eatranjyeiroa, por navios..................................................... — 676 80 - -
De Inglaterra, pelos paquetes............................................................. — — 1:195 1:160 - -
Do Mediterrâneo, pelos paquetes....................................................... — 6 10 — —
Dos portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos . . . . - - 4:479 232 — —

PARA SERIM RRMETTlnAS PARA TERRAS DO REINO E ILHAS, 
ULTRAMAR £ PAIZES EkTHANOEIROS

Para terras do reino e ilha»................................................................ 91:061 118:404 2:963 2:841 2:509 132
Para lleapanha.................................................................................... — 6:448 834 - -
Para alem dos I’yreneos....................................................................... 872 517 8 — — —
Para as províncias ultramarinas....................................................... - - - —
Para o Brazil, por navios................................................................. 3:283 1:161 1:000 1:224 — —
Para os portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos 4:676 241 — ~ — —
Para Inglaterra, pelos paquetes...................................................... 36 - 868 80 — —
Para dita, j)or vajwres..................................................................... — — 75 8 —
Para 0 Mediterrâneo e índias, pelos paquetes............................... 2 - - - — —

143:038 134:269 21:256 9:048 4:969 317

No mez dc fevereiro de 1859 o movimento da correspondência foi 121:000 93:375 29:465 8:211 4:352 324

Scfrniido dispõe o novo regulamento postal, as 18 cartas de posta interna, nâo selladas, existem na administração cen­
tral, c não se mandam entregar por não se acharem franqueadas com o sêllo de 2õ réis. Pelo mesmo motivo de falta de 
séllo existem por expedir as 8 cartas para alem dos Pyrcneos.  ̂ ,

Nas correspondências para terras do reino c ilhas, ultramar e paizes estrangeiros, são comprehendidas as do Porto, 
e as que de diversas terras vieram a esta administração para serem por aqui expedidas.

Administração central do correio do Porto, em 1 de março de 1860. = 0  administrador, Manuel 
Joaquim Loho.

PiVRTt; m  o F n c u L
CORTES

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 13 DE MARÇO

P n E S lb E N C IA  D O  EX.M O  S B . B A B T IIO L O M E U  D O S M A R T T B E S

ferem á administração e inspecção superior, e po-INSPECÇÂO GERAL DOS THEATROS
E D ITAL

O  conde do Farrobo, Joaquim Pedro Quintella do 
Farrobo, segundo barão de Quintella, do conse- 
cho de Sua Magestade, grão cruz da ordem de 
Nossa Senhora da Conceição do V illa Viçosa, 
commendador da ordem de Christo, morgado do 
Farrobo, alcaide-raór da Sortelha, o donatario 
da villa do Préstimo, par do reino, vice-presi- 
dente do conservatorio real de Lisboa, e inspe- 
ctor geral dos theatros, etc.
Faço saber que pelo ministério dos negocios do 

reino baixou a esta repartição a seguinte
PORTARIA

Ministério do re in o= D irecçã o  geral de instrucção 
p u b lica = l.®  repartição .=S ua Magestade EI-Kei, 
tendo em vista o preceito do artigo 2.® § 4.® do de­
creto regulamentar dc 22 de dezembro de 1853, 
ha por bera ordenar, que o inspector geral dos thea­
tros abra concurso, por espaço do quinze dias, para 
a adjudicação da empreza do real theatro de S. 
Carlos, pelas tre^ próximas epochas de 1860 a 1861, 
dc 1861 a 1862, do 1862 a 1863, em conformidade 
com as condições constantes do programma que 
baixa assignado pelo conselheiro director geral da 
direcção de instrucção publica n’este ministério.

O mesmo augusto senhor determina, que o re­
ferido programma seja publicado no Diário de Lis­
hoa, devendo o inspector geral dos theatros, findo 
que seja o praso do concurso, enviar a este minis­
tério todas as propostas, que houver recebido, e dar 
0 seu parecer sobre cada uma d ellas. O que assim 
se lhe participa pela secretaria d ’estado dos nego­
cios do reino, para sua intelligencia e devida exe­
cução.

Paço das Necessidades, em 10 de março de 1860. 
szzAntonio Maria de Fontes Pei'eira de Mello.

Portanto dou por aberto, por tempo de quinze 
dias, a contar do dia 14 e a finalisar no dia 29 in- 
clusivè do corrente mez de março, nos termos da 
citada portaria e respectivas condições abaixo trau-

licia dos theatros; ás obrigações impostas pela por­
taria de 17 do mesmo anuo e m ez; e ao cumprimento 
da portaria de 18 de dezembro de 1855.

19. ® O subsidio que for legalmente concedido á 
empreza ser-lhe-ha pago cm moeda corrente, 
dido em prestações mensaes correspondentes a cada 
um dos mezes das referidas tres epochas, por meio 
de folhas processadas na inspecção geral dos thea­
tros.

Estas prestações só lhe serão entregues cm vista 
de documentos pelos quaes' prove haver pago aos 
artistas e empregados do theatro, o vencimento a 
que elles tiverem direito, no mfez a que pertencer 
a respectiva prestação.

20. ® Como penhor da execução das condições do 
contrato, depositará a empreza na banco de Portu­
gal á ordem do governo 15:000f5000 reis era di­
nheiro, ou em inscripções, que, pelo valor do mer­
cado na epocha em que se proceder ao mesmo 
deposito, correspondam em metal á quantia acima 
indicada.

21. ® No caso de fallencia ou ensolvcncia da ein- 
preza, ou interrupção dos espectaculos, por sua cul­
pa, assim como no caso de faltar cila ao o x ^ to  
cumprimento dc qualquer das obrigações a que fica 
sujeita pelo contrato, poderá o governo desde logo 
dar por findo e rescindido o mesmo contrato, sem 
que para esse fim seja necessário recorrer aos meios 
judiciaes, devendo ser decididas por árbitros nomea­
dos pela inspecção geral dos theatros, e pela em­
preza, todas as questões que resultarem da referida 
rescisão.

22. ® As condições d’este contrato são iguaes para 
todos os concorrentes; a licitação versará unica­
mente sobre o quantum da subvenção.

23 . ® As propostas deverão ser remettidas á ins- 
pecção gerai dos theatros, em carta fechada, sendo 
abertas no dia seguinte áquclle em que finda o praso 
do concurso, em presença dos concorrentes, ou seus 
bastantes procuradores.

24. ® A  adjudicação da empreza será provisoria­
mente feita, ficando dependente o contrato definitivo, 
de 8cr approvado pelas cortes o subsidio que for 
pedido.

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 74 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes decla­

rações:
1. ® D o sr. Rojão, de que o sr. Julio do Carva­

lhal não póde comparecer á sessão do hoje por in- 
commodo de saude. —  Inteirada.

2 . ® do sr. F . C. do Amaral, de que não compa­
receu á sessão de 12 do corrente por incommodo 
de saude.— Inteh'ada.

CORRESPONDÊNCIA

1. ® Um ofíicio do ministério do reino, acompanhan­
do a acta e os mais documentos relativos á eleição de 
deputados, que teve logar na assembléa primaria 
da villa do Porto (ilha dc Santa Maria); não tendo 
podido os portadores da acta, por falta de commu- 
nicação, ser presentes na assembléa de apuramento 
de votos do 2.® circulo dePonta D elgada.— A  com­
missão de pode7'es.

2 . ® D o ministério da fazenda, acompanhando 160 
exemplares das contas de despeza d’cste ministério 
do anno economico de 1857 a 1858, e igual nu­
mero do anno de 1858 a 1859.— Mandam-se dis­
tribuir.

3. ® D o mesmo ministério, enviando a nota pe­
dida pelo sr. Azevedo Pinto, dos direitos de tran­
sito c  ancoragem dos cereacs e mais generos hes- 
panhoes, vindos pelo rio Douro nos unnos de 1841 
a 1859.— Para a secretaria.

4 . ® D o ministério das obras publicas, partici­
pando, em resposta a um requerimento do sr. Tei-

1 . ® Requeiro que, pela repartição competente, se­
jam  remettidas, e com urgência, á commissão de es­
tatística as consultas da junta geral do districto de 
Evora; e bem assim os relatórios do governador ci­
vil dos annos de 1856 a 1859, relativos á desanne- 
xação dos antigos concelhos de Mourão, na comarca 
do Redondo, o de l^Ióra na de Monte-mór o Novo. 
= J osé Maria Rojão.

2. ® Requeremos que, pelo ministério das obras 
publicas, seja enviada a esta camara, com toda a
urgência, uma nota demonstrativa dos kilometros

xeira de Sampaio, que os projectos para a construc- 
ima doca em S. Miguel foram remettidosção de uma

para consultar ao conselho de obras publicas; e se­
rão enviados á camara, logo que sejam devolvidos 
a este ministério. — P ura a secretaria.

5.® D o mesmo ministério, acompanhando 8 con­
sultas originaes das sociedades agrícolas do reino, 
que foram pedidas pelo sr. A boim .— Para a se­
cretaria.

0.® Uma representação da camara municipal do 
Alandroal, pedindo que o caminho do ferro das 
Vendas Novas seja por S. Thiago do Escurial di­
rigido a Evora eB cja . —  A  commissão de obras pu­
blicas.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

construídos e em construcção na estrada de Braga 
a Valença pelos Arcos, do numero medio de ope­
rários que diariamente se tem empregado n’esta es­
trada, e da somma total despendida na sua cons­
trucção. = 0  deputado pela Barca, Manuel Bento 
da Rocha P e ix o to = 0  deputado por Villa Verde, 
Antonio Feio de Magalhães Coutinho— 0  deputado 
pelos Arcos, Plácido de Ahreu=Antonio Correia 
Caldeira.

São remettidos ao governo.
Teem segunda leitura as seguintes propostas:
1 . ® Requeiro que um requerimento documentado 

que na secretaria tem Carlos Nicolau Saguier, seja 
mandado á commissão de guerra, a fim de dar so­
bre elle parecer.=Dom in<7os Garcia Peres.

A  commissão do guerra.
2 . ® Renovo a iniciativa do projecto de lei n,® 35, 

apresentado á camara, na sessão passada, pela com­
missão ecclesiastica, e approvado sera discussão na 
sessão de 26 de maio de 1859 .=A ?u c5  Martins, 
deputado por Alijó.

A  commissão ecclesiastica.
• Também teem segunda leitura os seguintes pro­

jectos de lei:
1. ® Dos srs. Rojão e Alarcão, substituindo as côn­

gruas dos parochos por ordenados pagos pelo the- 
souro.

Admittido e enviado á commissão ecclesiastica, 
ouvida a de fazenda, e publicado no Diário de Lis­
hoa. ,

2 . ® D o sr. Calça e Pina, revogando a carta de 
lei do 24 de outubro de 1855, na parte em que 
supprimiu os antigos concelhos do Redondo e de 
Móra.

Á  commissão de estatística.
O sr. Mousinho de Albuquerque:— envia ^

mesa uma representação da ordem terceira de S. 
Francisco, da cidade de Leiria, pedindo a solução 
de outra que já  tinha sido apresentada na sessão 
passada, sobre a concessão de um terreno.

O sr. Zeferino Rodrigues:— manda para a mesa 
um requerimento pedindo esclarecimentos ao go­
verno, e fundamenta a urgência do seu pedido, 
não só por estar chegada a epocha cm que os cul­
tivadores do arroz preparam os seus terrenos, mas 
também porque os povos dirigiram á camara re­
presentações pedindo providencias contra esta cul­
tura.

Aproveitando a oceasião manda para a mesa uma

representação da camara municipal do concelho da 
Lourinhã, pedindo que se votem os meios necessá­
rios para se fazer a estrada d ’este concelho a Tor­
res Vedras, c  acrescenta que a representação d ’esta 
municipalidade ó de toda a justiça, porque sendo 
aquello concelho cssencialmente industrial ató ao 
presente não tem recebido beneficio algum na sua 
viação.

O sr. Dias de Azevedo:— ha dias chamou a at- 
tenção do sr. ministro das obras publicas sobre o 
deplorável estado do caminho de ferro do sul: eram 
duas as circumstancias que apontou, uma que dizia 
respeito ao caminho do Barreiro ás Vendas Novas, 
e outra relativa ao raiíial do Pinhal Novo a Se­
túbal.

N ’essa oceasião disse, que sendo a companhia 
obrigada a fazer o caminho de ferro até Setúbal, 
estava construindo a sua estação de embarcadouro 
e desembarcadouro, não era Setúbal, mas nas suas 
proximidades, entre 350 a 500 metros de distan­
cia, n’um sitio onde, confluindo as aguas, se torna 
intransitável de inverno, causando grande prejuizo 
não só aos habitantes de Setúbal, mas também a 
todos os viandantes; hoje confirma tudo quanto disse 
então, e declara mais que presentemente se está já  
tratando de fazer a estação, com grave, prejuizo 
publico, e contra aquillo a que a companhia se obri- 
gou-

Pede, pois, a s. ex.® que tenha em toda consi­
deração, não só 08 interesses d ’aquella povoação, e 
de todos os viandantes que transitam aquelle cami­
nho, mas também as obrigações a que a companhia 
se eomprometteu, para que não sejâmos illudidos.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de Ser- 
pa):— a companhia do caminho de ferro do-sul está 
construindo a sua estação junto ás primeiras casas 
do Setúbal.

O illustre deputado pondera a vantagem da es­
tação ser estabelecida em outro ponto; no entre­
tanto, a companhia satisfaz ao seu compromisso, 
construindo a estação conforme o traçado que lho 
foi approvado. Se o inconveniente, que o illustre 
deputado nota, é o estar o caminho distante da v il­
la, distancia que não excede a 300 metros, e em 
más condições, por ser mau o caminho da estação 
para a villa, é uma cousa facil de remediar; e se a, 
camara municipal de Setúbal o não quizer fazer, o 
governo poderá faze-lo sera sair das suas attribui- 
ções.

O sr. Gavicho:— chama a attenção do sr. minis­
tro das obras publicas sobre o mau estado da agri­
cultura do Douro, e sobre a protecção que lhe pede 
a favor d’aquelles lavradores.

Não precisa cançar a camara, dizendo qual é a 
importância d’esta lavoura, não sendo exagerada a 
cifra de 300.000:000 í$000 réis que esta cultura tem 
dado a Portugal, nem exagerada a de 20.000:000j5( 
réis que ella tem dado ao estado. Estes lavradores, 
outr’ora tão ricos, hoje quasi que estendem a mão 
mirrada a pedir uma esmola, porque, alem das des­
pezas do grangeio que é necessário fazerem para 
obter os seus productos, é mister hoje mais uma, 
que é 0 enxoframento.

O governo, em principio, não deve favorecer in­
dustria alguma, porque este favor seria á custa das 
outras; mas a política e a força das circumstancias, 
muitas vezes recommenda que se modifiquem os prin­
cípios, attendendo a essas circumstancias especiaes, 
e as circumstancias em que se acha o Douro são 
cspeciaes. Seria uma grande conveniência que os la­
vradores do Douro podessem obter o enxofre por 
um baixo preço, e pagando-o a prasos. E  não se­
ria era detrimento do tbesouro, se o governo sub­
vencionasse uma companhia que se obrigasse a dar 
aos lavradores do Douro o enxofre por um preço 
certo que não excedesse o custo e o transporte, e 
pagando-o em longos prasos, estabelecendo-se uma 
garantia para o pagamento, e estabelecendo-se que 
esta divida seja considerada como á fazenda.

Deseja pois ouvir as idéas de s. ex.® a este res­
peito, que de certo serão esperançosas para aquel- 
les lavradores.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 
Serpa;— já  teve oceasião de dizer á camara o esta­
do desgraçado em que se acha a agricultura do 
Douro.

O illustre deputado disse muito bem , apontando 
quaes são os princípios que devem regular o gover­
no na protecção que deve dar ás industrias do paiz; 
mas uma subvenção em dinheiro da parte do go­
verno ó um grande onus que lhe póde causar em­
baraços, ainda que é possível dar alguma protecção 
que se pareça um pouco cora uma subvenção pecu­
niária, facilitando os meios para que os lavradores 
possam obter sem grande onus os meios de que ca­
recem para o enxoframento: isto póde fazer-se mui­
tas vezes sem onus para o estado, e n'esse caso o 
governo não tem duvida alguma de beneficiar d’esse 
modo a classe agrícola; e no caso de que se tlrata, 
0 governo ha de examinar esta questão, e muito 
brevemente, por isso que está chegada a epocha de 
fazer este beneficio, e fará quanto for possível den­
tro dos limites das suas attribuições.

Repete por esta oceasião o que já  disse em outra 
sessão; o estado deplorável em que se acha a agri­
cultura do Douro, não se minora sem medidas im­
portantes, que reformem completamente aactual le­
gislação d’aquelle paiz, que é viciosa, e causa o aba­
timento era que se acha aquella cultura, e prejudica 
também a cultura de outras localidades, que mere­
cem igual attenção, e póde asseverar ao illustre 
deputado que dentro em pouco tempo o governo ten­
ciona trazer á camara algumas propostas para re­
formar a legislação do Douro, dando vantagem ás 
províncias próximas d ’aquella localidade, e fazendo 
desapparecer o exclusivo que as prejudica.

O sr. Bivar:— manda para a mesa uma repre­
sentação da camara municipal de Albufeira; e cha­
ma a attenção do sr. ministro das obras publicas, 
sobre os estudos do caminho de ferro que ha de ir 
do Alemtejo proximo ao Algarve; por quanto ten­
do de se fazer a estrada que ha de ligar o Alem­
tejo com 0 Algarve, e dependendo a directriz d ’esta 
da que levar o caminho de ferro, é de toda a ur­
gência que se mandem fazer aquelles estudos.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 
Serpa):— ha dias apresentou-se um requerimento 
por parte de alguns srs. deputados sobre os estu­
dos a fazer para a construcção do caminho de fer­
ro dc Beja em direcção ao Algarve. Ainda não está 
dado 0 parecer sobre o caminho de ferro das Ven­
das Novas a Evora e Beja; entretanto os estudos 
pedidos no requerimento não o prejudicam em cou­
sa alguma; e o governo ha de cumprir a decisão 
da camara, e satisfazer aos desejos do illustre de­
putado, mandando estudar com toda a brevidade 
aquelle caminho.

O sr. Carvalho de Abreu:— manda para a mesa 
uma representação da camara municipal do conce­
lho de Cabeceiras de Basto, pedindo, que a estrada 
de Guimarães a Trás os Montes pela ponte de Ca- 
vez, incluída na tabella annexa ao contrato celebra­
do pelo governo com Charles Langlois, para a con­
strucção de algumas estradas do paiz, não seja pre­
terida ou posposta por nenhuma outra estrada.

As rasões, em que assenta este pedido são mui 
justas, e elle, orador, teve oceasião de as expor por 
muitas vezes n’esta casa na legislatura passada, li- 
songeando-se de haver contribuído para que o no­
bre ministro das obras publicas preferisse a outras 
aquella estrada, e cm nome do concelho de Cabe­
ceiras de Basto, que tem a honra de representar 
aqui, agradece ao sr. ministro das obras publicas 
a justiça que fizera aos seus constituintes.
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^  caniara municipal de Cabeceiras de Basto ma- 
■fcsta 0 receio de que a estrada de Guimarlles a 

Tnís os Montes por Cavez possa ser prejudicada 
por alguma outra; e com  quanto llic pareyain in­
fundados similhantes receios, visto aeh ar-so já  cou- 
fi-atada a  construcvílo d ’esta estrada, e n?lo ser de 
guppor, nem que o governo queira modificar o con­
trato, cxcluindo-a da tabella annexa a elle, nem 
qiic 0 parlamento deixe de approvar o mêfemo con­
trato, neste ponto; espera com tudo que para des­
envolver essas apprehensoes, o illustre ministro de­
clare francamente as suas tenções a tal respeito,

A  cam ara munic ipal d c  Cabeceiras de Basto faz 
ainda outro ])Gdido, que lhe parece igualmente justo, 
e c, que aquella estrada, em vez de dirigir-se de 
(Javez a Chaves, com o está traçada na alludlda ta­
bella, se encaminhe a V illa  Pouca de A guiar, e 
dali a Mirandella; pois eVesta fórm a, cortando em 
Villa Pouca a estrada de V illa  Real a Chaves, e 
tocando depois em M irandella, abrange todo o cora- 
mercio da. província dc Trás os Montes, ao passo 
que seguindo affuella directriz, apenas liga o centro 
da província do Minho com  o norte da de Trás os 
Montes.

Está convencido de que o governo póde facil­
mente obter do concessionário esta alteraçao, aliás 
importante para o paiz, e entào espera que n ’isso se 
cm])enhc.

Manda também para a mesa uma representação 
da camara municipal do concelho de V ieira, pedin- 
j o  se mande estudar e construir o mais brevemente 
possível a estrada de Braga a Chaves.

Este pedido é em vcixlade justíssimo, porque a 
provincia do Minho deve ligar-ac com a de Trás os 
Jlontes por tres lados, polo snl, centro e norte. Pelo 
sul já  0 estii com a estrada do Porto a V illa  Real; 
pelo centro vae sc-lo com  a estrada de Guimai-íles 
a Cavez e V illa  Pouca, e pelo norte o seria com 
aquella de Braga a Chaves, que depois deverá pro­
longar-se até Bragança.

A  estrada de Braga a Chaves ó do maior al­
cance comniercial, pois náo só conmmnica ims com 
os outros estes tres grandes fócos de população e 
industria. Braga, Chaves e Bragança, mas também 
liga entre si e com  esses tres grandes centros as 
povoações intermédias, atravessando pelo coração 
os concelhos da P ovoa  de Lanhoso, V ieira, Monte 
A legre, Boticas e outros, fertilissimos em cereaes e 
gado miudo e graúdo, esf)ecialmente bovino, que é 
um elemento poderosíssimo de riqueza agrícola, e 
ao qual, com o é bem sabido, a agricultura iugleza 
deve era grande parte o alto grau de prosperidade 
em que se acha.

Mas a estrada de B iaga  a Chaves, já  está de­
cretada ])cla lei de 2 2  de ju lho de 1850, e por isso 
só Ihc resta jjodir com a cam ara inmncijjal dc V ieira 
ao nobre ministro das obras publicas, que mando 
estudar o seu traçado (quando estudado ainda não 
estiver) o que seja executado quanto antes.

O sr. M inistro das obras pxddiras ( Antonio de 
Serpa):— o sr. deputado pretende, om primeiro lo- 
gar, que o governo não ffosponha a estrada, que 
vem no contrato, que apresentou á camara, de Gui­
marães a (Jhaves por Cavez, a outra alguma estra­
da. O governo, tomando a iniciativa n ’este objecto, 
não alterou ainda esta proposta, nem tenciona alte- 
ra-la, e por Í í p o , o  j)edido do s i ’ . do]>ut<ido devo ser 
mais á camara do que ao governo, porque a ca- 
mara é que tem de approvar ou não essa jmoposta.

Quer também- o sr. deputado que a estrada do 
Cavez passe por V illa Pouca a Mirandella; asse­
gura ao sr. deputado qiio o traçado que foi man­
dado estudar passa por V illa  Pouca'.

Quer o sr. deputado, (pie alem d ’isto, se faça 
outra estrada de Braga a Mirandella. Sem duvida, 
não só esta mas muitas outrafe estradas igualmente 
iiiqjortantes estão ainda por fazer; mas não se po­
dem construir todne a um tempo. O  governo, na 
proposta que apresentou íI camara attende já  a um 
grande numero d ’cllas, e pede píira isso importan­
tes sominas. Se esta proposta passar, j)ara o futuro 
0 governo irá apresentando outras, e j)edindo meios 
para novas construcções. D c  prompto, nem ha meios 
para oceorrer a todas, nem engenheiros ]>ara pm - 
ceder a todos os estudos necessários, nem mesmo 
operários no j)aiz que chegiiem para esses trabalhos.

O sr. Áffonseca:— apresentou ha tejnpo uma ]>ro 
posta, que foi remettida á connnissàtí de adminis­
tração publica, e ))ede que seja' convidada a dita 
commissfío a apresentar o sou jjarccer.

Os srs. Moraes Carvalho, Palmeirim, Aboim  e 
Herinenegildo Blanc mandam ])ara a mesa reque­
rimentos, pedindo escrarocimentos ao governo, dos 
quacs se dará conta na sessão seguinte.

O sr. J. M. da Costa e tiU ra:— chama a atten- 
ção do sr. ministro das obi as publicas sobre a cons­
trução do ramal que devo ligar a estrada de Celo- 
rico ao A lva , com Gouveia e ( ’ca, visto não poder 
a mesma estrada passar por dentro d ’aquellas po­
voações. Os engenheiros tinham ordem de traçar a 
entrada polo centro ou o mais proxim o dnquellas 
villas, mas quando as obras chegaram ás alturas 
dc G ouveia (lo^crcvcram uma grande ;<mrva. O  sr. 
ministro, informado da inconveniomáa (jue dovia 
resultar áqucllas povimções de siinilhante alteração 
no traçado, maiulon jíroccder a indagações; não 
sabe ainda qual foi o resultado d ’cl!as; mas é certo 
que a directriz não se aproxim ou mais daqiiellas v il­
las, G ]>romotteu-pc fazor ramacs que as ligassem com 
a estrada. Julga sor a causa que impediu a passa­
gem  da estrada por dentro d'a(fucilas 'vullas, a maior 
despozii que- ora necessário fazer, mas sondo assim 
admira-se dc que os mesmos engenheiros fossem de­
pois traçar a continuação da estrada jior dentro da 
villa de F om os dc A lgodres, oncle a despeza deve 
ser maior cm nttenção ao ten eno. Graças ao sys- 
tenia dc ompreitatlas, a estrada tem continuado c 
está quasi jirniiqita a i'eecbor o ftm])odrado. G ou­
veia e  das terras mais itnpfírtantes do di.-;tJ'icto da 
G iianla jiclas muitas fabricas dc liiuificios <]iio j>os- 
sue, e por isso pede ao sr. ministro que declare, se 
está disposto a mandar fazor o ramal, ou se ha obs­
táculos que se í)})ponham a isso.

O sr. M inistro das obras ■pxddims (Antonio de 
Serpa^:— quando sc traça uma estrada, attende-se 
a duas ordens de considerações; tcchnicas em rela­
ção á lacilidade da construcção, e económicas cm re­
lação á vantagem que tiram os povos por onde a 
estrada deve passar. <) (pie o sr. deputado diz 6 
exacto: mandou-sc que o traçado da estrada que 
vae de C elonco ao, A lva  passasse o mais proxim o

 ̂ i  ........... v r o t t v c i a i u
zia uma grande despeza, e quando as estradas não 
passam pelas povoações inqiortantos, mas por pon­
tos proximos, traçnm-so ramacs que conduzem a

«uavp ...........w. o , vricâ au«l
a õ<X) metros da villa, tem dc se traçar um ramal 
quo .a ponha em cominunieação cora ella. O  mesm'o 
BP dá com relação a Gouveia, e póde estar certo ‘o 
sr. deputado, qun apenas se forem aproximando as 
obras ao ponto onde deve ser feito o ramal, se ha 
de proceder á sua construceão.

O  sr. P residm U : —  são duas horas, passa-se d

ORDEM DO DIA

nlBCUBSAO DO PAIIKCKR DA COM M ISSÃo DU Y E R ir iC A ç S o  D E PODERES 
80RRK DK PON TA DKLUADA

É 0 seguinte:
Senhores comniisaao de verificação de po­

deres toram presente» as actas e mais papeis que

formam o processo da eleição para deputados, re­
lativos aos quatro círculos elcitoraes em que está 
dividido o districto de Roiita D elgada, e nos quaes, 
havendo-sc reunido as respectivas assembléas elei- 
toraes no dia 5 de fevereiro ultimo, que pam  esse 
fim fôra m arcado p<do governador civil, se verifi­
cou  o apuramento no dia 1 2  do mesmo mez.

A  commissão, tendo procedido ao exam e m inucioso 
de todo 0 processo, vein hoje expor-vos o resultado 
do seu trabalho.

C IR C U LO  N .“*1G2 —  1.“ uk  po n ta  d e l g a Da

Este circulo foi dividido em tres assembléas, de
S. 1’edro, Capcllas e L agoa. Entraram na urna em 
todo 0 circulo 0 2 2  lista», a que corresponde a  m aio­
ria absoluta dc 312, obtendo 595 votos, e por tanto 
saindo eleito deputado, o visconde de Rortocarrero. 
A  eleição verificou-se conf toda a regularidade, e 
por isso é a commissão d c  parecer quo a mesma 
eleição deve ser approvada.

C IR CU LO  N.® 1 0 3 — 2.® i>e po n ta  d e lg a d a

Dividiu-se este circulo em quatro assembléas, de 
S. José, Ginetes, S, Sebastião c  Nossa Senhora da 
Assumpção da villa do Rorto (ilha de Santa M aria). 
Nas tres primeiras assembléas entraram na urna 
600 listas, e não tendo apjiareeido na assemblea do 
apuramento nem as aetas da assemblea da villa  do 
Rorto, ncin os respectivos portadores, por falta de 
navio, com o refere a respectiva acta, procedendo-se 
ao afmraraento, nos termos do artigo 8 8 .® do de­
creto de 30 de setembro de 1852, resultou que, ha­
vendo obtido 590  votos o cidadão Redro Jacom o 
Correia, e por tanto não só a maioria absoluta, mas 
jKiuco menos da totalidade, ficou eleito e foi pro­
clamado deputado. Não é a prim eira vez que igual 
falta obsta a que a eleição da ilha de Santa Maria 
chegue a Ponta D elgada antes do dia do apuramento 
geral; assim aconteceu na eleição de 1850, com o 
se vô do rcspectivo parecer (pertence ao n.® 1 ) aj>- 
provado em sessão de 14 de janeiro de 1857.

Em tudo 0 mais a eleição correu regularm entc; 
por isso é a commissão de parecer que esta eleição 
seja approvada.

C IR C U LO  N.® 1 0 4 — EiiiEUíA g ran d e

N ’cste circulo houve quatro assembléas, Matriz, 
R ibeira Secea, R abo de Peixe e Maia. Entraram 
na urna 1:082 listas, e foi eleito o dr. Francis­
co Manuel Raposo Bicudo Correia com  1.’070  vo­
tos. A  eleição não offerecc duvida algum a, pelo que 
a commissão é do parecer que seja approvada. A  
commissão é outrosim de parecer que o dr. Fran­
cisco Manuel Raposo Bicudo Correia seja proclam ado 
deputado da nação, por isso que, confrontando o 
rcspectivo diploma com os jmpeis da eleição, não só 
o achou conforme, mas verificada a habilidade le­
gal do eleito.

C IR C U LO  N.® 1 6 5 — v il l a  fra n ca  d o  campo

H ouve n’cste circulo tres assembléas, de villa Fran­
ca, Povoação e villa de Nordeste. Entraram na urna 
1:033 listas, a que corresponde de maioria absoluta 
517. kSani eleito eoin 001 v o to so d r . ThííOtnnioClau- 
dino da Silveira M oniz, obtendo 428 o desembar­
gador Bernardo Coelho do Am aral. A  eleição cor­
reu com  toda a regulaildade; afícnas na assemblea 
da villa de Nordeste apparcceu na urna mais uma 
lista do que as notas de descarga no recenseamento. 
A  commissào é dc parecer que esta irregularidade 
não tem significação ou inijKirtancia, e que por isso 
a eleição deve ser ajíprovada.

kiala da commissão, 3 dc m arço de 1 8 G 0 .= ./o sé  
M arrellino datíá Varejas— Justino Antonio de F re i­
tas =  R odrigo N ogueira tíoares V i e i r a =  Antonio 
Augusto Correia de Lacerda =  Antonio Rodrigues 
Sanipaio.

E  appvovado som discussão.
O sr. Presidente:— em virtude da ap})rovaçao do 

parecer, proclam a dejmtado o sr. dr.'F rancisco M a­
nuel Raposo Bicudo Correia, que ajuesentou o seu 
diplom a, c  foi ajiprovado.

Rassa-se á discussão na generalidade do projccto 
de lei n.® 1 2  sobre cereaes.t

E  0 seguinte:
Senhores.— A  commissão de agricultura, exam i­

nando com a devida attenção a proposta dc Ici n.® 
3 , relativa á auctorísação pedida pelo governo pai‘a 
a admissão de ceronca estrangeiros (jue forem ne­
cessários para supprir as faltas da colheita nacio­
nal, até ao mez proxim o de junho, vem  lioje apre­
sentar-vos 0 seu parecer.

A  commissão, cm  vista dos esclarecimentos que 
lhe foram jiresentes, convenceu-se de que a colheita 
do anno anterior não é siifficiente para satisfazer as 
exigências do consumino; e por isso foi unanime em 
reconhecer a necessidade da livre admissão dc c e ­
reaes estrangeiros pelos portos seceos e molhados do 
reino.

Porém  com o as exigências do consuramo são di­
versas 110 paiz, com  relação a cada imia das espe- 
eie» de cereaes, e com o a colheita das difFerentes 
ospccies não foi igualmente deficiente; a commissão 
entendeu, visto que por agora se não trata mais do 
qne jiruver ás faltas da ultima colheita, que a admis­
são se mio fizesse extensiva ás farinhas, cevada e 
milho, cuja jirodueção foi abundante, e não inferior 
ás necessidades dos consumidores, calculando-se que 
existe até um excedente que póde sair ]iara m erca­
dos estrangeiros.

A  commissão meditou se conviria restringir o 
praso da auctorísação que pode o governo, ou se 
melhor se garantiriam os interesses da lavoura li­
mitando a quantidade do cereal, cuja introdueção 
SC deveria permittir; mas a final resolveu que senão 
adoptasse nenhum destes expedientes, concedendo 
ao governo a auctorisação nos termos em que elle 
a pedia.

L  resolveu assim, portjuc das auctorisações ]ire- 
cedentea, concedidas, ein termos analogoa e em diffe- 
rentes epoehas a diversas administrações, ninguém 
abusou, admittiiido mai.s cereal do que o necessário 
para as subsistências publicas.

A  commissão abstem-se de referir outras consi­
derações, que omitte, jior não demorar o andamento 
de um negocio da maior urgência e gravidade, c 
mesmo porque as poderá apresentar na discussão, 
quando a isso a convidem.

Em  vista do que fica exposto a cominissão con- 
clue, offerecendo iio vosso illustrado exam e a pro­
posta do governo convertida no seguinte 

PROJECTO DE lei
A rtigo 1.® E  0 goverup aiictorisado a jjermittir 

a livre entrada do trigo e cefitcio, om grão, pelos 
portos seceos c molhados do reino, até ao dia 30  dc 
junho do corrente anno, tendo ouvido previamente 
0 conselho gcral do com m ercio, agricultura e m a­
nufacturas e 0'í governadores civis dos districtos.

§ 1.® Os cereaes importados livrem entc cm v ir ­
tude d esta lei, ficam sujeitos aos mesmos direitos dc 
consuramo que pagarem os generos similares nacio- 
naes.

§ 2.® Depois de terminado o praso da livro ad­
missão, que houver de ser decretado em virtude d'cs- 
ta lei para qualquer das esj>ecies de cereaes m en­
cionadas np artigo 1 .®, serão estes ainda livrementc 
adinittidos, quando se provar que saíram «íirecta- 
mente dos portos da sua j)recedencia para os do 
reino, com  a antecipação necessária para chegarem 
dentro do mencionado praso, no caso de uma via­
gem regular. O governo decidirá sobre a applica- 
ção das disposição d este §, ouvido o conselho g e ­
ral dú com m ercio, agricultura e maniifimturas.

A rt. 2.® O  governo dará conta ás con es  do uso

que tiver feito da auctorísação concedida pela pre- 
íente lei.

A rt. 3,® F ica  revogada a legislação em contra­
rio.

Sala da oommissão, 5 de m arço de 1800. =  I^o- 
drigo de M oraes iSoareSy presidente (com  declara- 
çÔcs)=t/«Zrà do Carvalhal Sousa T elles= L u iz  Tei­
x e ira  Samjiaio Júnior— JF José ^lanucl de Mene­
zes de A larcão-= J oão Rodrigues da Cunha A ragão  
M asvurenhas^= Antonio de Carvalho Coutinho de 
Vasconcellos =  Visconde de P in d tlla , secretario =  
Antonio Vaz da Fonseca e Mello, relator particular.

O sr. D ia s  de Azeredo:— desejando que jiropos- 
tas taes com o estas, que são um expediente, vies­
sem rodeadas de todas as circumstancias e esclare­
cimentos necessários para se poder votar com co­
nhecimento de causa, observa que a proposta apre­
sentada pelo sr. ministro é tão vaga que não p<)de 
ser aceita.

Quatro circumstancias deveriam ser considera- 
radas: a necessidade absoluta <la importação;
2.®, a qualidade dos géneros a importar; 3.®, a quan­
tidade; 4.®, 0 quando.

Demonstrada a necessidade, e determinada a 
qualidade pela commissão, que n’esta parte i’’eine- 
diou no seu projecto a falta, que se dava na pro­
posta prim itiva, referindo-se sómento ao trigo e ao 
centeio, resta marcar o quantum e o quando.

Rclo que respeita ao quantum tem ouvido dizer 
que ha em deposito trigo que chega para tres a 
quatro inczes, e só pelos dados estatísticos se po­
derá avaliar.

No que toca ao quando é necessário attender-se 
ao resultado da colheita, e ter em vista que os ce­
reaes estrangeiros de Ilespauha, da G récia e da 
Rússia Occidental, que são sempre mais temporãos 
do que os nosso», não venham arruinar a nossa 
agricultura; e por isso parece-lhe que a introduc- 
ção não deverá permittir-se alem de 31 de maio.

Não j'odendo pois dar o seu voto, nem ao proje­
cto do governo, nem ao da commissão, manda para 
a mesa a seguinte

SUBSTITUIÇÃO AO PROJECTO N.® 12
A l t. 1.® São admittidos a concurso o trigo e cen­

teio estrangeiros que por auctorisação do governo 
se acham depositados nas alfandegas de L isboa e 
Rorto.

A rt. 2.® Os cereaes assim admittidos são em tudo 
igualados aos nacionae.s.

A rt. 3.® O  goVerno quinze dias depois da jiro- 
mulgaçao d ’esta lei, dará impreterivelmente conta 
ás cortes da quantidade de cada um d ’estes géne­
ros, que em virtude d ’esta lei for admittida e na- 
turalisada.

A rt. 4.® F ica  i-evogada a legislação era contrario.
Sala das cortes, 1 1  de m arço de 1800. — Awío- 

nio D ia s de Azevedo.
E  admittida. E  fica cm  discussão conjuntamente.
O  sr. Thiago Ilorta : —  observa que ac está dis­

cutindo a generalidade do projecto, e só na espe­
cialidade podem  ser admittidas emendas ou altera­
ções.

O  sr. P residen te:— declara que admittiu esta pro­
posta por ser uma substituição ao projecto.

O sr. l^as da'F onseca :— com o o illustre deputa­
do, admittindo a introdueção dos cereaes, approva 
para assim dizer a generalidade do projecto; reser­
va-se para responder aos seus argumentos, quando 
se tratar da especialidade.

O  sr. Calça e P in a :— com  quanto a commissão 
tivesse feito um a restricção á proposta do governo, 
pelo que respeita ás especies, admittindo simples­
mente-a entrada do trigo e do centeio,' entende to­
davia que o projecto não póde passar com o está, 
porque nao limita a quantidade que é absoluta- 
mente necessário limitar.

Esta necessidade é tanto maior que, (tendo os 
nossos lavradores desde 1856 tido muito más co ­
lheitas, a ponto do difficihnente jjoderem jiagar as 
rendas das projiriedadas e de terem de pedir aos 
senhorios uma moratnria, que lhes é concedida nos 
termos do pagarem o preço, que o genero tinha na 
data do vencimento, ou tanto de genero que cor­
responda no preço do men-ado ao ]ireço de então), 
so 0 lavrador tiver este anno uma vasta seara, com o 
se  espera e o preço baratear, vé-se em grandes em­
baraços, e o que podia ser uma felicidade é uma 
infelicidade; e tanto mais que no anno passado não 
houve trigo nem azeite, e que a muita abnndancia 
do boleta, qu o  é hoje fructo de grande importância, 
ospecialmente ]>ara o A lem tcjo, foi causa de gran­
des perdas jionpie, tendo-se mettido nos montados 
grande quantidade de gado suino, foi este vendido 
depois do cevado pelo preço por que fora com pra­
do cni m agro.

Sc é com eífeito necessário obstar á fom e, tam­
bém deve haver em vista o não se dar logar á es­
tagnação, porque é sabido quo logo  que o genero 
desce, o lavrador tem grande diíficuldade cm  en­
contrar operários para os trabalhos ruraes, ao pas­
so que, se o genero conserva um bom  pi*eço, tam ­
bém 0 paiz é beneficiado, porque o lavrador, depois 
de acudir ás suas primeiras necessidades, gasta tudo 
0 mais cm melhoramentos da terra.

A lem  d isto não lhe parece que as circumstancias 
aconselhem a livro entrada dos cereaes, porque nem 
sabe que haja indícios do eseacez, nem que os ]>o- 
vos hajam dirigido representações no sentido de 
que ella seja permittida, por terem receio de se ver 
a braços com  a fom e.’

O sr. D ias de A zevedo já  disse o que havia a 
rcs}>eito da matéria, e não quer rcjictir as suas pa­
lavras; G estando nas idéas deste illustre deputa­
do, vota pela substituição que o mesmo illustre de- 
pufiido apresentou.

S. cx.^ propoz quo se limite a uma certa qiian- 
tidaile 0 genero admittido a entrada, e que esta 
quantidade seja o deposito que existe nas alfande­
gas de Lisboa e Rorto, jiorque lhe consta que este 
deposito é, na cifra apresentada pelo sr. D ias de 
A zevedo, de 20 :000  e tantos moios, o que suppõe 
sufficiente para oceorror ás neèès^idades que se pos­
sam dar d ’aqui até que se façam as colheitas, e se 
acaso as colheitas faltarem, poique, eom quanto se­
jam  muito ])romettedoras, não é com tudo certo que 
hajam de ser boas, então se providenciaria em ter­
mos.

Rarece-lhe, pois, que o parecer da commissão, 
nem quanto â sua redacção, nem quanto no seu fim, 
nem em quanto ás rasões em que se funda, merece 
a. approvação da cam ara, e por isso, toma com o 
sua a substituição do sr. D ias de A zevedo, e vota 
por ella.

O sr. Uttz da Fonseca:— a commissão, quando la­
vrou  o seu parecer, teve em consideração não só 
os interesses dos lavrádores, mas os interesses dos 
consum idores, e o interesse do commercio.

O sr. deputado conveiu na necessidade da intro- 
ducção do genero, c  não impugnando o projecto 
n ’esta parte, nada tem a dizer a este respeito.

Fallará pois da substituição a que se referiu o 
illustre de})utado, e dará as rasÕes que a cominis- 
são teve ])ara não m arcar a quantidade. E ra  indis­
pensável, para se poder marcar esta qnantídíide, 
que houvesse dados estatísticos qne mostrassem qual 
seria a falta que podia haver no m ercado, mas a 
verd:ule é que, estes dados ainda não existem entre 
nós, apesar das diligencias que o governo tem feito 
para que os haja: estes dados ainda não existem, 
porque os nossos estudos n'esta parte estão muito 
atrasados.

A  commissão portanto vendo que, se acaso se de­
terminasse um a certa quantidade de cereaes que se 
julgasse necessária para estes quatro mezes, pode­

ria haver uma grande falta, e esta falta não se po­
der providenciar com  a pressa que fosse necessária, 
entendeu por isso ser mais conveniente não m arcar 
quantidade algum a na auctorisação.

O ])raso marcado pela conmii.'!são não sc ])óde di­
zer que é lon go : não se j)óde fazer uma idéa exa- 
cta de que tal será a próxim a colheita, se não cm 
juiiho, })orque até então podem-se dar muitas even­
tualidades que façam m udar complctamcnte o aspe­
to dp abnndancia que a jiroxim a colheita apresenta.

Sendo este o estado das cousas, parecc-lhe que 
não ha rasão para impugnar o projecto que a com - 
niissão ajircsenta: é melhor votar a auctorisação ao 
governo com o a commissão a propõe, do que dar 
logar a que o jiaiz possa ficar sujeito a soíFrer uma 
crise alimentícia, ou um dia d c  fome.

Diz-se que ha 20 :000  moios do trigo em depo­
sito; mas estes 20:000  moios seriam apenas suífi- 
cientes para Lisboa, mas não chegavam  de modo 
nenhum para abastecer os mercados das províncias, 
c  dc muitos pontos das provinçias ha já  reclama­
ções d c  calharas c  das auctoridades a este respeito.

Rarece-lhe por conseguinte que o projecto deve 
ser approvado, e rejeitada a substituição do sr. Dias 
de A zevedo.

O sr. Antoyiio 7’’e io ; — depois que o parecer foi 
im pugnado polos srs. Dias de A zevedo e Calça c  
Rina pouco tem a acrescentar.

O sr. D ias de A zevedo disse que ura dos moti­
vos por que impugnava o projecto, é porque se ad- 
iiiittia a introdueção de cereaes estrangeiros por 
mais tempo do que entendia ser necessário, e era 
até junho; concorda com esta doutrina, e com o vê 
que essa introdueção não só póde ter lugar até ju ­
nho, mas ir muito mais alem, porque n um para- 
grapho do mesmo projecto se diz, que depois de ter­
minado 0 praso da livre admissão, serão ainda li­
vremente admittidos os cereaes quando sc provar 
que saíram dircctamente para aqui dos portos da 
sua procedência, dentro do praso estabelecido na lei; 
com  muita mais rasão vota centra o projecto.

E  com o se ha de provar que um navio saiu den­
tro d ’esse praso? Mas ]irove-se ou não prove, o que 
é certo é que jielo projecto da commissão so admit- 
tem os cereaes ainda muito depois do dia 30 de ju ­
nho, e se os illustres deputados os srs. D ias de A ze­
vedo e Calça e Rina não podem  approvar o proje­
cto quando adinitte a livre introdueção até 30 de 
junho, com  muito mais força de rasão o não po­
dem admittir, quando essa introdueção vae alem 
d ’csse praso.

Permitta-lhe a camara que chame a sua attenção 
sobre a protecção que se deve á agricultura, que é in­
questionavelmente a nossa primeira industria, e tan­
to a principal qne sé nm ramo d e lia  introduz (quan­
do o ha'' no nosso paiz maia dinheiro que todas as 
outras industrias: falia do vinho; e então isto deve 
ser m otivo para chamar a attenção da camara, a 
fira de ver com  quanta madureza deve andar n ’um 
objecto que póde prejudicar uma industria tão im ­
portante entre nós.

Sabe também que algumas camaras do Minho têem 
representado }>ara que não seja admittido o milho, 
eeffeetivam ciite não é admittido; mas também quan­
do 0 trigo superabunde, lá vae inv)m m odar os la­
vradores do Minho.

Não lhe parece que possa ter força  alguma o ar­
gumento do sr. V az, quando diz que não quer su­
jeitar por cousa alguma o paiz a soffrer um dia de 
fome. Tam bém  o não quer sujeitar a isso; mas en­
tende quo se póde fazer um calculo. D a q u i até á 
nova colheita temos trevsmeze»; supponha-se que não 
temos cá nem um bago de trigo, c  qne para o eon- 
siimmo é necessário mandar vir 20:000  moios, pois 
mandam-se vir, ese quizerem mandem-se vir 30:000; 
mas limite-se a quantidade. Rarece-lhe que com  esta 
m edida não póde haver m edo de um dia de fome, 
de que não quer nem nma hora, e podem os fixar o 
quantum  qne deve ser im portado no paiz.

D iz-se que esta lei não é permanente, que não 
])rcjudica a cultura. N ão a prejudica permanente- 
mente, mas vem a prejudica-la durante o anno, por­
que adraitte trigos por ju lho adiante, segundo sc vê 
(lo parecer da commissão, e então vem  a prejudicar 
a lavoura, c  isto mesmo reconhece a commissão no 
relatorio do parecer.

A  commissão diz que os governos não têem abu­
sado até agora d ’estas auctorisações. Mas isto não 
é rasão, porque d ’ahi não se segue que se nao abu­
sará. Tem  completa certeza de que o actual minis­
tro não ha de abusar, se permanecer no ministério, 
mas póde v ir outro que abuse, e quer prevenir uma 
calamidade.

Por estas rasões não póde votar pelo parecer da 
commissão, e toma com o sua a substituição ofTere- 
cida pelo sr. D ias de A zevedo.

O  sr. M inistro das ohy'as publicas (Antonio de 
Sorjia):— não tem tomado a ])alavra ha mais tempo, 
porque vê  qne o parecer não é impugnado na sua 
generalidade; ninguém recu«a dar a auctorisação; 
a duvida é sobre ser maia ou menos ampla. Ror- 
tanto, »e nenhum dos illustres deputados que tem 
a palavra impugnar a generalidade do projecto, não 
tomará a palavra em quanto não se entrar na espe 
cialidade.

O  sr. M oraes Soares:— principiando por explicar 
a rasão por que assignou com  declarações, diz que 
cilas são um protesto solemne que faz, em nome dos 
mais valiosos interesses do paiz, contra estas leis 
provisórias e de expediente (apoiados). E  preciso 
que a agricultura, o interesse mais elevado e gran­
dioso do paiz, esteja sujeita a outras leis que não 
sejam as que possa fazer hoje um parlamento e des­
fazer outro ámanhã; é preciso que sejam as leis ge- 
raes do n;ercado; estas é quo hão do salvar a nossa 
agricultura, porque são leis da Providencia, não es­
tão sujeitas ás altera<;Ões que lhes podem imprimir 
os partidos nem as faeções.

Referindo-sc á falta de esclarecimentos notaria, pelo 
sr. D ias de A zevedo, para se votar esta lei, diz que 
0 governo em 17 de dezembro decretou um depo­
sito.dc cereaes; esta m edida está justificada, porque 
no Terreiro, que é o principal mercado do reino, ha 
só 1 :2 0 0  moios de trigo, por consequência ha neces­
sidade de cereaes estrangeiros fapoiadosj.

D iz-se  que não sc sabem todas as necessidades 
do consuramo. Ninguém  as ]»óde saber; nunca se 
poderá determinar nem qual é o consuramo, nem 
(jual é a colheita. D iz-se que não ha documentos. 
H a; 0 que é preciso é examina-los. Rois não lia uin 
niappa de todos os cereaes despachados para con- 
summo na alfandega municipal ?  P<^de-se dizer que 
este docum ento não exprim e toda a verdade (apoia­
do), e assim ó, porque so faz contrabando, o que 
se prova mesmo pelo mapj)a; mas lia um certo con- 
summo, aceusado pelo proprio mappa, que anda por 
4 :0 0 0  moios mensacs dentro das ban-eiras, o fóra 
d elias anda por 5 a 0:0(X) moios também mensacs, 
0 que somina 10 :0 0 0  m oios por mez, que se despa­
cham na alfandega municipal. Ora, estando hoje de­
positados no Terreiro 1 :200 moios, para quantos dias 
haverá p ão? Está pois justificada a m edida do de­
posito, 'e a rasão da apresentação da lei que se dis­
cute.

Mas quanto se ha de admittir? Responde: quem 
ha de calcular o que se ha de consum ir? Não po- 
d(‘raos m arcar uma quantidade de trigo para cada 
cidadão ])ortugnez. 8 e o fizéssemos e nos enganásse­
mos, que inconvenientes não resultariam? Isso podia 
trazer a carestia, e a carestia é também fome para 
muita gente. ICstá em Lisboa o pão a 820 réis. Nao 
será isto já  um preço de fom e para muitas pessoas? 
Não fará isto correr muitas lagrimas a muitas fam í­
lias ? •
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hNilla-se nos interesses da agricultura. A  m aior 

parte dos nossos agricultores não são productores 
de cereaes. Os productores de vinhos não o são do 
cereaes. Os interesses da agricultara são muito va ­
riados, os pequenos productores é que a^^lltam no 
nosso paiz, os grandes são muito poucos. H a por 
essas provinçias alguns grandes lavradores que são 
ao mesmo tempo agiotas; esses é que têem os ce­
reaes enccleirados; os pequciTos productores hão de 
ir comprar-lhoa para a sua subsistência c  para a sua 
sementeira. R or isso, quando se falia era interesses 
da agricultura, é ja cciso  não os ir ligar aos inte­
resses de meia diizia de fainilias. E  dizem, vamos 
m arcar a quantidade; hão dc ser só tantos mil moios; 
não ha de scr mai». Rois querem ir dar o m onojio- 
lio dos cereaes, das subsistências publicas, o pão do 
povo, a ossos,poucos indivíduos? Estas cousas são 
muito serias, devem os encara-las por todos os lados.

D iz-se: «entrem os 20 :000  moios, rntre só o quo 
está no deposito.» Como havia de preparar-se o com ­
m ercio para fazer novas encommcndas? E ra impos- 
sivel. E  podia vir a fome. Lem brava um facto acon­
tecido em França. No anno de 1817, que foi n ’a- 
quelle paiz um anno de fom e, procedeu-se a um re­
crutamento, e sendo a idade para os recrutados tam­
bém só uma, não houve mancebos de vinto annos 
para preencher o contingente, quando nos outi’OS 
annos sobravam. Foi esta uma das consequências 
d ’aquella calamidade. E  note-se que se conheceu en­
tão, que a falta de trigo ])ara a França toda, era 
apenas ]jara quatro dia<5; e apesar d isso todos co ­
nhecem as consequências que so seguiram.

Disse 0 sr. Feio que a admissão não era só até 
30 de junho, que. ía muito mais a diante. Esta am­
pliação de ])raso concodc-sc em toda a parto, por 
um caso de força maior, que é ínherente á natureza 
das cousas, para aquclles navios que não poderam  
chegar no praso m arcado, e que apresentavam por 
documentos a prova exigida na Ici, de qne se desti­
navam  para os nossos portos antes de findo o praso, 
e esses documentos são o passaporte, a carta de fre- 
tamento, as facturas, etc. que nao sc podem  im pro­
visar, nem nma oarga de cereaes m erece a pena do 
se trazer por contrabando.

D iz-sc que os salarios augmentam quando o preço 
do genero diminuo. N ão é occasíão de tratar da 
theoria dos salarios; mas é unia doutrina corrente, 
que os elementos componentes do preço dos salarios, 
são a procura e a offerta de braços e o preço das sub­
sistências; nem podia ser de outro m odo.

Diz-se que no nosso paiz acontece que o operário 
agrícola, quando tem o pão barato, trabalha só dois 
dias na semana. Não é tanto assim. Poderá deixar 
de trabalhar um dia, mas lia de trabalhar nos ou­
tros. Applique-so ao caso o calculo que se fez para 
0 custo do cercal, e ver-se-ha que a asserção é  exa ­
gerada.

O  sr. D ia s de Azevedo:— é  verdade que não com ­
bateu o projecto na sua generalidade, concordou 
completamente na necessidade da admissão de ce ­
reaes, porque as circumstancias mostram que não 
temos os sufficientes; mas é verdade também que 
com bateu os outros pontos essenciaes do parecer e 
da proposta do sr. ministro, porque entende que 
elles podem  prejudicar oŝ  nossos interesses agríco­
las.

O sr. presidente da coramissào acaba de fazer um 
calculo que não póde ser exacto. D iz  s. ex .* quo o 
consmnmo cm  Lisboa é de 4 :0 0 0  moios c  nos arra­
baldes é de 5 a 6 :0 0 0 : por este calculo o consum- 
ino nos arrabaldes é m aior que dentro da cidade. 
O  que d aqui se co lligc  é que a população dos ar­
rabaldes excede a da cidaííe, o que não é exacto, 
e rcalm entc admira-»e de que tal proposição se avan­
çasse.

S. e x .“ diz /lu e  no Terreiro existem 1 :200  moios. 
Terreiro publico é cousa que não existe (apoiados). 
Infelizmente m orreu, succumbiu sob as exigências 
das industrias fabril e com m ercial. Isso que se cha­
ma Terreiro, que é a alfandega municipal, está hojo 
de tal maneira, que, em chegando a Lisboa trezen­
tos moios de trigo, no dia seguinte diminue ali o 
preço d ’estc genero. Por consequência não se póde 
calcular sobre os cereaes que lá existem.

D iz-sc que ha receio de fom e, e por isso se apre­
sentou este projecto. Como assim?! Se as inform a­
ções, sob que elle foi elaborado, são dc agosto, 
quando ainda nao estavam feitas as colheitas, e 
não se sabia qne quantidade havia de cereaes?

H oje  não ha deposito nacional de cereaes. O  com ­
m ercio de cereaes, que n ’outro tempo era feito em 
Lisboa por meio de commissarios, que com jiravam  
milhares de m oios, e que forneciam dinheiro por 
baixo preço aos lavradores, é feito pelos m oleiro», 
que vêem  com prar 1 0 , 1 2  moios de trigo fiados, e 
levam outra porção de m oios. H oje não ha ver(Ía- 
deirainente m ercado de cereaes em Lisboa.

Nos mappa» que se publicara dá-se a entrada 
dos cereaes na alfandega m u n icipa l;, mas não se 
póde conhecer por elles os que saíram;' por conse­
quência não é possível conhecer com exaetidão os 
que existem.

E m  dezembro^ 0 sr. ministro das obras publicas, 
com a auctorisação concedida pelo corpo legislativo, 
permittiu a admissão para deposito de alguns cereaes; 
auctorisou-a para providenciar sobre qualquer crise 
alimentícia que podesse haver, e talvez cm conse­
quência das representações que lhe foram  presen­
tes. Effectivam ente ó verdade que n’esse tempo o 
preço dos cereaes subia, o depois de ado]itada essa 
medida diminuiu e estacionou.

Se pois 0 preço dos cereaes não tem subido; se 
não se tem mostrado grande falta d ’elles para o 
consuramo; se ha apenas necessidade de prover ao 
tempo que decorre d ’aqui até á nova colheita, deve 
calcular-se, pouco mais ou menos, o que será pre­
ciso até então, e permittir a admis!«ão de cereaes 
n’essa relação, e não admitti-lo» indeterrainadamen- 
te. Entende pois que se deve estabelecer no p ro je ­
cto o quantum, c  m arcado este não terá duvida em 
approvar o projecto, do contrario insiste na substi­
tuição que apresentou.

A  requerimento do sr. Rodrigues Sampaio, ju l ­
ga-se discutida a matéria, e em seguida approva-se 
0 projecto na generalidade.

A  requerimento do mesmo sr. deputíido é dis­
pensado 0 regimento, c  jiassa-se á especialidade do 
projecto.

Entra era discussão o artigo 1.®
O sr. M inistro do reino (F ontís Rercira de M ello) 

(sobre a ordem ):— participa que Sua M agestade re­
cebe ámanhã pelo meio dia, no paço das Necessi­
dades, a grande deputação que tem do lhe apre.sen- 
tar, por parte da cam ara dos srs. deputados, a res­
posta ao discurso do throno.

O  sr. Presidente:— em vista da participação feita 
pelo sr. ministro do reino, recommenda aos srs. de­
putados que formam esta grande deputação o reu­
nirem-se ámanhã, pelo m eio dia, no paço das Neces­
sidades.

O sr. M onteiiv Castello B ranco:— manda para a 
mesa um additamento ao artigo 1 .® a fim de que 
também sejam ouvidas as sociedades agrícolas; e 
nota que é conveniente e até indispensável que es­
tas sociedades sejam ouvidas, não só porque ellas 
com as suas informaçÕe.s podem  supprir a falta que 
temos de dados estatísticos, a respeito da producção 
e consuinmo dos cereaes portuguozes; porém  mes­
mo para lhes dar a consideração que ellas mere­
cem , e que convém  dar-se-lhes, para que ellas te­
nham aqiielle desenvolvim ento que tão vantajoso é, 
pois que taes sociedade são de summa conveniência 
e utilidade publica.

O  additamento ó o seguinte:

Ayuntamiento de Madrid
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«E  as sociedades agrícolas. = :iifon íc íro  Ca$tello 

Branco.D
É  admittido e fica conjuntamente em discussSo 

com  0 projecto.
O  sr. Vaz da Fonseca :— declara que a commis- 

slto aceita este additamento.
O  sr. Infante Pessanha :— manda para a mesa a 

seguinte emenda:
«E  0 governo auctorisado a pcrm ittir a entrada 

de 2 0 :0 0 0  inoios de trigo c  do 20:000  moios de cen­
teio pelos portos seccos ou molhados do reino até 
ao dia 30 .d c  ju lho do corrente sxn\\o.=Tnfante Pes- 
sa n h a = C a l^ a  e P in a .*

Continuando diz, que em outras occasi(5es em que 
tem  sidopcdidas iguaes auctorisaçÕes, tem-nas v o ­
tado para se attender ás necessidades publicas; tam­
bém  agora  quer dar auctorisa^íío ao governo para 
admittir os cereaes estrangeiros, mas com  tanto que 
essa admissão seja limitada ao que sc ju lgar pre­
ciso para attender ás necessidades do consum mo em 
Portugal d ’aqui até A nova colheita, que está pró­
xim a, e apresenta a perspeetiva de ser abundan- 
tissima; o se se admittir a entrada illimitada de 
cereaes estrangeiros até ao tempo que m arca o 
projecto, a im porbiçao poderá ser em táo gran­
de escala que exceda  as necessidades do consmn- 
m o até ás novas colheitas, podendo isso dar lo- 
gar a que quando estas tiverem chegado os pro- 
ductores vejam  os seus genex-os estagnados, ou te­
nham de os vender por tão baixo preço que lhes 
traga graves prejuízos que virão aggravar os que 
já  teem soflFrido, e prejudicando-se assim altamente 
a  nossa agricultura. Para evitar estes inconvenien­
tes é que apresenta a sua emenda, e n ’isto não só 
obedece á voz da sua consciência, mas cumpre um 
religioso dever, porque pertencendo e sendo repre­
sentante de um a província toda agrícola, seria indi­
gno da  confiança dos seus contituintes, a quem deve 
as mais altas provas de confiança, se não levantasse 
um  brado contra uma medida que passando, como 
é  proposta no projecto, póde prejudicar a nossa agri­
cultura.

A  emenda é admittida, e fica também em dis­
cussão.

O  sr. M inistro do reino  (Fontes Pereira de Mello) 
(sobre a ordem ):— em consequência do estado gra­
vem ente doente em que se acha o general Ferreri, 
ministro da marinha, foi Sua Magestade E l-R ci ser­
vido ordenar, que elle, orador, sc encarregasse in- 
terinamente dos negocios da repartição da  marinha.

F ora  á mesa verificar se já  tinha vindo esta com - 
m unicação á cam ara, feita pela presidência do con­
selho de ministros, e vendo que ainda não tinha 
chegado, com  quanto o respectivo decreto já  esteja 
publicado no D iá rio  de Lisboa, entende do sou de­
ver fazer pessoalmente esta com m unicação á cama­
ra, antes que se encerrasse a sessão de hoje, por 
ser isso do  costume, e assim o pedirem as conve­
niências do systema representativo.

O  sr. Affonseca :— manda para a mesa um a emen­
da ao artigo 1.®, também assignada pelo sr. Gomes 
do Castro, a qual sustentará se acaso for impu­
gnada.

emenda é a  seguinte:
cE  0 governo auctorisado a  pennittir a livre en­

trada dos cereaes cm  grão ou farinha (o mais co­
m o ,está no ex i\ go).^ A ffon seca = G om es de Castro.

E  admittida, e fica também em discussão.
O  sr. D ia s de Azevedo: —  oíFerece com o substi­

tuição, ou emenda ao artigo 1 .® do projecto, o 1 ,® 
artigo da  sua substituição.

E  admittida e fica igualmente cm  discussão.
O  sr. CaX^a e P in a :— tendo assignado a emenda 

offerecida pelo sr. Infante Pessanha, declara agora 
que retira d ’ahi a sua assignatura, porque se confor­
m a com  a substituição offerecida ao artigo 1 .® pelo 
sr. D ias de A zevedo.

O  orador com eçava a apresentar algum as refle- 
x3es ácerca da especialidade do artigo; mas com o 
désse a hora, pediu c ficou com  a palavra reservada 
para a sessão de ámanhã.

O  sr. Presidente :— dá para ordem do dia de áma­
nhã a continuação da que vinha para hoje, e le­
vanta a sessão.— E ram  4  horas da tarde.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebem os folhas de M adrid até 10 do  corrente. 

N ão se receberam jornaes francezes.
E m  consequência do grande temporal que reina­

va  no Estreito, continuavam ainda interrompidas, 
no dia 9 do corrente, as operações <da esquadra hes- 
panhola contra os portos marroquinos. No acampa­
mento de Tetuão também não oceorrera aconteci­
mento algum notável até essa data.

A lem  dos despachos que contoem estas noticias, 
os jornaes hespanhoes publicam  os seguintes 

DESPACHOS TELEGRAPHICOS
Despachos dados pelo jorn al E l H orizonte:
Londres, 9  de m arço .— D iz o Times que, apesar 

dos protestos da Inglaterra, a França, na questão 
da Saboya, procederá com o melhor lhe convier; e 
acrescenta que «não é honroso para um a grande 
nação com o a Inglaterra fallar tanto e fazer tão 
pouco.»

O jorn al citado crô que a França se preoceupa 
mui pouco dos elogios ou das censuras da Gram- 
Bretanha, na parte relativa á Saboya; e manifesta 
a opinião de que se a França avançar até ao Rhe- 
flo, ficarão lesados os interesses allemães e não os 
inglezes; «portanto, conclue o Times, a Inglaterra 
procederia com  pouco acerto se provocasse, por 
causa da Saboya, uma guerra na qual pereceria um 
numero do soldados muito superior ao dos habitan­
tes da  Saboya.»

N o naufragio do Hungarian  morreram alem da 
tripulação setenta passageiros. Não se salvou uma 
só pessoa.

Paris, 8— Diz-se que se recebeu outra nota do 
Cavour, mais conciliadora coin respeito á Romania, 
G não desfavorável em relação á Saboya.

Segundo diz a Agence Ueuter do Londres, o im­
perador Napoleão convidará as grandes potências 
para que se reúnam em conferencia, a fim de ex ­
por os motivos que influem para que a França re ­
clame a annexação da Saboya, sob a reserva da 
approvação dos habitantes d ’essa provincia, e com a 
salvaguarda dos interesses da confederação helvética.

N ão se receberam hoje jornaes inglezes; esta falta 
é attribuida ao mau estado do estreito.

Paris, 9 — Segundo aífirmam alguns jornaes, os 
ulemas de Constantinopla protestaram, perante o 
im perador turco, contra a tomada de Tetuão pelos 
hespanhoes, e encontraram apoio.

------Despachos dados pela Correspondência de E s ­
pana :

Londres, 10  de m arço— L ord John Russell disse, 
nas camaras, que suppõe que as grandes potências 
partilhara a opinião da Inglaterra, na parte rela­
tiva á annexação de Niza e Saboya á França. T o ­
davia 0 ministro inglez acrescentou, que ainda não 
tinha recebido resposta alguma ás communicaçcles 
do governo de sua magestade britannica sobre este 
assumpto.

A  mensagem, na qual S. M . a rainha é felicita­
da pelo tratado de com m ercio com  a França, foi 
tom ada era consideração.

Turim, 10 .— E m  consequência da circular do con­
de de Cavour, os governadores de Saboya c  Niza 
vao convidar as populações a emittirem os seus v o ­
tos.

Londres, 10 .— Sir K inglake retirou a sua emen­

da depois das explicações dadas por lord John Rtis- 
sell e por lord Palmerston.

FIIANÇA
O Constitutionnel dá noticia da próxim a partida 

do inr. E m ile Gaudin, ministro plenipotenciário, en­
viado com o prim eiro commissario do governo fran- 
ccz, para deliberar jim tam cnte com  os membros da 
commissão inixta que deve reunir-so em M ilão.

Essa commissão compor-se-ha dos delegados dos 
tres governos de F rança, da Áustria e da Sarde­
nha, e tem por fim regular, especialmente debaixo 
do ponto de vista financeiro, e dc aceordo com o 
tratado de Zurich, as consequências da separação 
da Lom bardia e da provincia veneziana.

O segundo commissario franccz é mr. Saladin, 
inspector geral das finanças, que está actualmente 
em Milão, encarregado de uma Jiiissão diplomática.

ITKMONTK '
A  Opinione publica, em lingua franceza, a se- 

guinle circular, que o condo de Cavour dirigiu aos 
encarregados d c  negocios sardos nas cortes de Pa­
ris, Londres, i3crlin e S. Pctei-sbxirgo, rclativamente 
a um aviso do conde Bissingen, feito ás delegações 
austríacas da jJroyincia veneziana:

«M ilão, 20 de fevereiro. —  Sr. ministro. —  Cha­
m o a vossa aítenção para o documento que junta- 
mente vos envio, e que acaba de ser publicado n’um 
jornal desta cidade. H a algum tempo a Áustria fez 
desmentir, pelos seus jornaes oíficiaes, a  noticia de 
que fora proclam ado, na provincia veneziana, o es­
tado de sitio. A o  mesmo tempo, o governo do rei 
foi aceusado de provocar, por intervenção dos seus 
emissários, a desordem nas povoações italianas que 
0 ti*atado de Zurich deixára entregues ao dominio 
da Áustria. O  documento, que tenho a honra de vos 
transmittir, poderá informar o governo d e ..., acer­
ca das verdadeiras causas do profundo descontenta­
mento, e da agitação continua, que reina na pro­
vincia veneziana.

«P or essa circular, dirigida ás delegações impe- 
riaes e reaes austríacas da provincia veneziana, o 
conde Bissengen submette ao alistamento obrigato- 
rio das companhias de disciplina, o que é um ge- 
nero de castigo que nenhuma nação civilisada tem 
inscripto nos seus codigos, e que debalde se pro­
cura no cod igo austríaco, castigo que equivale 
quasi ao de condemnar a trabalhos forçados todos 
os indivíduos que, pelos seus antecedentes, pelos 
seus sentimentos ou pela sua conducta, se julguem  
capazes de prom overem  tentativas hostis contra o 
governo imperial austríaco.

«Peço-vos, senhor ministro, que façaes notar ao 
governo d c ... . :  1 .®, que a elasticidade Testas ex ­
pressões é tal, que quasi toda a população do sexo 
masculino da jmovincia veneziana póde ser incluí­
da Testa cathegoria; 2 .®, que a circular diz expres­
samente, que não serão tomadas em consideração as 
rasões de saude que possam oppor-se á applicação 
d ’este genero de castigo; 3.®, que a medida de que 
se trata não é temporária, com o o é de sua natu­
reza 0 proprio estiido de sitio, e que nem por isso 
cila deixa de ter por effeito substituir, na provincia 
veneziana, a auctoridade militar á jurisdicção dos 
tribunaes ordinários.

« Julgo ser conveniente que estas observações se­
jam  apresentadas ao ministro dos negocios estran­
geiros, a fim de que elle deduza as consequências 
que necessariamente devem  resultar d ’esse estado 
de cousas na provincia veneziana. Aceitae, e t c .=
C. Cavour.

------É  esperado era Turim  o com m endador Buon-
com pagny, que dirigiu uma carta ao governador 
da iEniilia, na qual declara que as suas funeções 
cessaram cm consequência d c  já  se terem con vo­
cado os com ícios. D ia .)

N ’uma correspondência de S. Petersburgo, datada 
de 23 de fevereiro ultimo, IG-so o seguinte;

«O  príncipe Bariatinski partiu, a fira de ir no­
vamente exercer em Tiflis as suas funeções de lo-, 
gar tenente do im perador. A  cidade de M oscow  fes­
tejou com a maior solemnidade o vencedor de Scha- 
inyl. O  exercito do Caucaso, que se com põe de 
130:000 homens, não será diminuído, apesar das 
proposta do ministro da fazenda, que quer, por essa 
medida, realisar economias tão necessárias ao the- 
souro publico. D iz-sc até que o effectivo do exer­
cito da Transcaucasia ficará sendo de 150:000 ho­
mens, porque essa provincia se tornou, depois da 
sua submissão, uma excellente base de operações 
para o exercito russo que, sendo necessário, deva 
m anobrar contra a Turquia. O  general Bariatinski 
quiz, em pessoa, cncarregar-se de pôr em execução 
as medidas que devem  consolidar a dominação russa 
no Caucaso; medidas estas que foram  discutidas em 
S. Petersburgo, quando s. ex.*' ali esteve ultiraa- 
mente. Supp3e-se que o general realisará a sua 
missão no curto praso de dois mezes.

«E  esperada a publicação d c  um ukase que re­
solverá definivamente a questão do libertamento dos 
servos.

«Receberam -se ultimamente noticias de Yzkoustk. 
A s em barcações que partiram para o rio Arhor, com 
cargas de trigo e outros com estíveis, não chegaram 
ao seu destino, o que influiu para que cm B lagow cs- 
chetcheusk os genei’os alimentícios fossem vendidos 
por preços fabulosos. (M essager du M id i.)

MOVIMENTO MAHITIM0

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E R V A T O R IO  M E T E O R O L O G IC O

DO

ESCOLA POLYTECIINICA

co BAROMETRO THEHMOMETB0 PSTCHB0METB0 AHEUOMEXR0

i
■<

( p r e s s ã o ) ( t e u p e r a t u r * ) ( h u m id a d e ) ( v e r t o )

a HilUinctroí Grauí C. Por le» Rumos

m. 755,84 12,4 94,4 ONO.

t. 756,40 13,6 56,2 NNO.

D IA  12.
Maxima— temperatura.............................................. 12*,0 C.
M inim a......................................................................... 8 ,0  »

Chuva (udometro)......................................................  2 ,0  Mil,
Evaporação (vaporim etro).....................................  õ ,1 «

Altura barométrica eorrecia.
Altitude do barometro 9õ,l metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
CAIXA ECONOMICA DE LISBOA

I lu a  Á u r e a  n.« 8
Capital oxifíteute uo 1.® de fevereiro de 1860... 39:436í700 
De 51 depositantes durante o referido m ez.. . .  5:145|5700

44:583M00
(Comprehendem-se no numero dos depositantes 

21 novo.-».)
Entregue a 36 depositantes no dito m oz..........  2:248^900

Existência em 29 de fevereiro............................. 42;333í500

Juros pagos no mez supra...................................  71j5l40

Escriptorio do monte pio geral, cm 7 do março de 1860. 
-  -  O secretario da direcçao, jQâo Alfredo Dias.

BARRA DE LISBOA 

Dia 13 da março da 1860

ElIDAllCAÇOlíS ENTRADAS

Madrid, vapor hespanhol, capitão C. Carricant, 
de A licante em (5 dias, cm  lastro ao seu consul; 32 
pessoas de tripulação. Destina-se para V igo, e vem  
aqui receber carvão. É  da força de 170 cavallos.

Oliveira, hiate portuguez, mestre A . R ibeiro, de 
S. Martinho em 0 dias, e do Peniche cm  7 horas, 
com  pedra de cal e Icnha; 5 pessoas de tripulação. 
Destina-sc para Vianna, e vem  arribado por causa 
do tempo.

Adele, brigue sueco, capitão A . M . Petersen, de 
N ew -C astle.em  13 dias, com  carvão á companhia 
do gaz; 1 1  pessoas de tripulação.

Terceirense, patacho portuguez, capitão J . P. 
Diíts, de Londres era 8 dias, com  cevada, chá, e 
mais generos, a José do Brito; 10 pessoas dc tripu­
lação. •

Visconde de Athoguia, vapor paquete, capitão M.
G . X avier, da ilha da M adeira cm 72 horas, com 
encommendas a P . C live & Comp.*; 27 pessoas, 2 
malas, e 10  passageiros.

Magdalena, vapor portuguez, capitão R .W olw ord , 
de Southampton cm 3 dias e 20  horas, com  varias 
fazendas a A.A^aii Z e ller ; 126 pessoas de tripula­
ção, 17 malas, e 92 passageiros.

EMIIARCAÇÕES SAÍDAS

Modern Greece, vapor inglez, capitão J . Palmar, 
para Londres com trigo, lã, e mais generos; 25 pes­
soas de tripulação, e 3 passageiros, que são: G . A u- 
gel, J . A ugel, E . M.® Losk, trabalhadores inglezes. 
F o i registado cm 11 do corrente, e saiu hoje, ten- 
do-se demorado ha enseada de Paço d ’A rcos.

Bordo do vapor Infante D . L u iz , em frente de 
Belera, em 13 de m arço do 1 8 6 0 .= » / .  J . Cecilia  
K ol, capitão-tenente, coinmandante.

TELEGRAPIIIA ELECTRÍCA

2 . ®, discussão da proposta fio sr. Costa Pereira
sobre pautas;

3 . ® continuação da discussão sobre o com m ercio
de cereaes.

O  secretario, J . A . D ias.

BOLETIM DO TELEGRAPIIO PRINCIPAL
EH 15 DE MARÇO DE 1000

S erv iç®  dae l ia ir a »

Da foz do Douro, do dia 12
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
I  óra da barra fica o brigue inglez M dina.
O mar está agitado.— O vento esteve NE*, regu­

lar, N. forte, agora regular.
De Vianna do Castello, do dia 12

Ilontem e hoje não entrou nem saiu embarcação 
alguma.

Lm Espozende, no dia 9, entrou o cahique Nu-
gre.

De Caminha, do dia 12
Náo entrou nem saiu embarcação alguma.
Fica fora da barra uma embarcação fundeada.
Vento N.— iilar agitado.

Da Figueira, do dia 12
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Fora da barra não sc avista embarcação alguma.
Mar picado.— Vento NO, fresco.

Da Ericeíra, do dia 12
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar picado.— Tempo de aguaceiros.

De Setúbal, do dia 12
Entradas —  Galera franceza B eranger, de Fc- 

cunp, era lastro.— Iliates portuguezes, N ova Lem ­
brança, de Lisboa, com vários generos; Christina, 
de \ illa Real de Santo Antonio, com pedra de cal 
e feijão.

Não saiu embarcação alguma.
Vento NO. de aguaceiros, forte.

DeVilla Real de Santo Antonio, do dia 12
Entradas— Brigue portuguez M iUdes,dG  Gibral­

tar, em lastro.— Galeota belga, D . Quichote, do 
Forrol, em 13 dias e de Gibraltar em 8, em lastro. 
— Escuna inglcza John e M a n de Lisboa, em las­
tro.

O mar está bom.— Vento NO. forte.
DeTavira, do dia 12

Entradas— Bote portuguez tienhor Jesus do Cal­
vário, de Villa Realj cm 1 dia, com palha.— Pata­
cho inglez Lizzie I jie , dc Lisboa em 8 dias, em 
lastro.— Falucho hespanhol Virgem das Angustias, 
de Olhão em 1 dia, em lastro.

Saiu 0  hiate portuguez B arão do Zezere, para 
Gibraltar, com gado e vários generos.

O vento esteve SO. dc aguaceiros, agora NO. de 
refregas.

Direcção geral dos telegraphos do reino, em 13 
dc março de 1 8 6 0 .= 0  director geral, J . B . da 
Silva.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, 13 de m arço —  3 por cento dif- 
ferido a 34,60.

Bolsa de Paris, 13 de março —  3 por cento francez 
a 67,85— 4 ^ /2  dito a 95,60.

Bolsa de Londres, 13 de m arço— Consolidados 
de 945/g a 94 V*.

INSPECÇÀO DOS INCÊNDIOS
IlI.*”® sr.— Participo a v . s.* que a 10 do corrente 

m ez, pela uma hora da noite, as torres de signal 
chamaram os soccorros contra 0 incêndio, que se 
tinha manifestado na loja  n.® 181, da rua de S. J o ­
sé. O fogo  tinha sido coramunicado á arm ação da 
loja, não sc podendo averiguar a maneira com o. Os 
soccorros appareccram  com  a desejada celeridade, 
e 0 incêndio não progrediu, havendo apenas cau­
sado ligeiro prejuízo.

D eus guarde a v. s.* Lisboa, 10 de m arço de 
1860.=111.“ ® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspecção geral dos 
'mcanàios,, ' Joaquim Jidio P ere ira  de Carvalho.

\

AVSSOS
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D e ordem  do sr. vicc-presidente da assembléa ge­
ral é convocada a mesma a reunir-se no sabbado 
17 do corrente, pelas 7 horas da noite, para se 
tratar de objectos que se acham pendentes de ou­
tras sessões, e designar 0 em prego dos fundos.

Lisboa e sala da associação, aos 12 de m arço de 
1 8 6 0 .= F . A . M . de F igueiredo, secretario da mesa.

ASSOCIAÇÃO DE SOCGORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

D e ordem  do ex.™® presidente são convocados to­
dos os socios para a reunião da assembléa geral, 
que deverá ter logar no proxim o dom ingo, Í 8 do 
corrente, pelas onze horas da manhã, no local do 
costume, a fim dc se elegerem os cargos que faltam 
a ser preenchidos.

Sala das sessões, em 12 dc m arço de 1 8 6 0 .=  
Francisco Rangel de Lim a, 1.® secretari».

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
A FEUEHAÇÃO

FOLHA INDUSTUIAL

DEDICADA Ás CLASSES OPERARIAS

Publicou-sc 0 n.® 32 do 4.® volum e d ’e8tc jornal.
Subscreve-se e vende-se cm  Lisboa, nas livrarias 

da viuva M arques, rua Augusta n.°* 2 e 3 ;  João 
Paulo Martins L avado, n.*® 8 ; Baptista, calçada dos 
Paulistas n.°* 23 e 24. Em  Coim bra, na livraria da 
imprensa da universidade; no Porto, na livraria de 
Fonseca, rua dás H ortas.— P reço em Lisboa de ca ­
da n.®pago á entrega 20 réis. Nas províncias (adian­
tado), tres mezes 300 réis.

KXPUCAÇÒES DE ARITIIMETICA
TREORICA E PHATICA

PA R A  ENSINO POPULAR
1>0R MARCOS UALIIUNTY 

p n o r K S B o n  p o  r k a l  c o l l e o i o  m i u t a u

Veiide-se por 500  réis cada exem plar era bro­
chura na loja  de Lavado, e nas mais do costume.

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

/
E  convocada a assembléa geral para quinta-feira 

15 do corrente, pelas oito horas da noite. Ordem  do 
d ia :

1 .®, continuação da discussão da proposta do sr
F . J . dos Santos;

O 1)01 TOR A DA<;rERREOTYI»0
l íE U N A R D IC K S  C O N T E M F O U A N K A S  

1’ 0 8 T A 3  E l (  K lU A

E DEDICADAS ÁS VICTJMAS DO BACHARELADO
roi»

a Si p r ç s i o  d a  p a s m a c e i r a

Vende-se na rua Augusta n.®* 15, 31, 50  e 231; 
na rua dos Capellistas n.® 87; rua do Ouro n.® 115; 
e calçada dos Paulistas n.® 75 .— Preço 60 réis.

ANNUNCIOS
1 PELO j u í z o  DE DIREITO D A 1.* VARA, escrivào 

Jacome, vao á praça, para scr arrematada, 110 dia 19 correu- 
te, pelas onze horas, 110 tribunal da Boa Hora, uma proprie­
dade, sita na rua direita de Marvilla, fregiieziadosOlivaes, 
ji.”  57 e 58, avaliada em 285^000 réis, rejide 51^600 réis, isto 
pelo inventario dos fallecidos Prudeuciana Angelina, ePuiilo 
Jourdan.

2 l ‘ELO JUIZO DE DIREITO D A 2.* VARA, cartorio 
do escrivào Martins, 0 a requerimento de José Maria da Silva 
Rego Jmiior, correm editos de trinta dias, citando todas as 
pessoas.incertas que se considerem com direito ao casa! de­
nominado dos Arneiros, sito A frente da estrada que vae dos 
Arneiros ao Poço do Chão, fregiiezia de Bemfica, que fôra á 
praça pela execução que João José de Sousa Leal promove 
pelo dito jiiizo e cartorio contra José Antonio Claro da Silva, 
e seus filhos, e que 0 annunciante arrematára pela quantia 
de 1:6022000 réis, como livre de fôro, que se acha consigna­
da no deposito publico, 0 lançada em receita a fl. 162 do liv. 
115 da 1.‘  repartição, para que venham á dita execução de­
duzir esse direito 110 referido praso de tempo, pena de lança­
mento e revelia, passando quaesquer encargos ou onus a que 
0 mesmo casal estivesse sujeito para 0 preço da arrematação, 
julgando-se 0 referido casal livre e desembaraçado para elle 
arrematante.

3 NO JUIZO DE DIREITO DA 3.» VARA, escrivão 
Seita, correm editos de trinta dias, a requerimento de Maria 
Caudida do Carmo Alfaro, chamando quem tenha a oppor-se 
a que averbo em seu nome duas inscripções da junta do cre­
dito publico, e do juro de 3 por cento, uma do capital de réis 
5002000, do n.® 22:530, c outra de 1002000 réts, cora 0 n.* 
46:784, que lhe pertencem como uuica herdeira de sua irmã 
Marianna Isabel da Conceição, que as houve por legado de 
D. Marianna Berarda de Moura, e isto com pena de lança­
mento.

4 PELA 3.* VARA, escrivão Monteiro, no dia 24 do cor­
rente, pelas onze horas da manhã, 110 tribunal da Boa Hora, 
ha de arrendar-se por uin anno, a quem mais der dc 142400 
réis, uma terra de semeadura, junta á qviinta do Pinheiro, no 
Montijo, na estrada dc Queluz, freguesia de Bemfica, perten­
cente á herança do padre Alexandre Cardoso de Carvalho Pi- 
ineutel.

5 PELO JUIZO DOS ORPHAOS D A 4.* VARA, escri-
vão Cordeiro, correm etlitos dc trinta dias, a requerimento 
dc José Eduardo Fernandes Alves, como rnventariante dos 
bens do casal de seu avô 0 fallecido Manuel Gonçalves, e sc 
faz 0 presente, chamando quem tiver direito aos prédios que 
pertenciam ao dito fallecido, a saber: uma propriedade de 
casas, sita no largo, e junto ao adro da igreja de S. Sebas­
tião da Pedreira, n.* 54, fregiiezia do mesmo santo, arrema­
tada por João Veríssimo de Barros Vianna— uma dita 11a rua 
de Santo Antonio da Praça do Coração de Jesus, n." lõ  e 16, 
freguozia de Santa Isabel, arrematada por Antonio Martins 
Lopes Justo— imias casas coin seu cerrado, no Algueirào— 
uma vinha, chamada da Malta— um cerrado, chamado osMat- 
iinhos —  e mn cerradinho, chamado os Corralinhos, tudo na 
freguezia de S. Pedro dc Penaferrim, termo de Cintra, arre­
matado por Miguel Duarte—uma terra, denominada de Rio 
Ferreiro, e uma dita, denominada 0  Rellão, ambas na fre­
guezia de Santa Maria, termo da dita villa, arrematadas por 
Antonio Emygdio Gaspar— e uma propriedade de casas em 
Queluz do cima, arrematada por Thomás Elias dos Santos; 
e bem assim ao.s seus productos consignados no deposito pu­
blico, no liv. 15 da receita dos orphàos, a saber: 1:1112000 
réis, a fl.243; 1602200 réis, a fl.247; 2512500 réis, a fi.271; 
1782600 réis, a fl. 272; e 3852000 réis, a fl. 335; para que 0 
vão deduzir no dito juizo, praso e cartoiúo, pena de lança­
mento, 0 de serem julgados livres e desembaraçados os refe­
ridos prédios, bem como os seus productos, para ®s devidos 
effeitos.

6 PELO JUIZO D A 4.® VARA, escrivão Rapios, e a re­
querimento dos e-x.” ** marquez e marqueza de Pénalva, cor­
rem editos de trinta dias, a fira de por elles serem citados 
08 herdeiros da fallecida Nicholina Rosa de Sousa, viuva de 
Agostinho José de Sousa, a fim de virem julgar devoluto para 
os annunciaiites, como emphytentas jn incipaes de dois pra- 
808 em vidas, sitos na rua nova da Alegria, n.*' 39 e 40, com 
0 fôro de 22800 réis annuaes, de que a dita fallecida era sub- 
emphyteuta, com a pena de revelia, não comparecendo no dito 
praso.

7 PELÒ JUIZO ORPHANOLOGICO do bairro do Ro­
cio, e cartorio do escrivào Seita e Sá, correm editos de trinta 
dias, citando todas as pessoas que .®e julguem com direito a 
contestar a habilitação a que João José de Faria, e sua mu­
lher Maria Luiza de Sousa, da freguezia de CasteílCes, estão 
procedendo, para se habilitarem lierdeiros de seu filho Jero- 
nymo José de Faria, e haverem toda a sua herança,fielo dito 
juizo arrecadada, pena cio lançamento e revelia.

8 PELO JUIZO DOS ORPIIÁOS do bairro de Alfaina, 
escrivão Jacome, no dia 17 do corrente mez, ao meio dia, se 
ha de proceder no tribunal da Boa Hora, á arrematação do 
espolio da fallecida Maria das Dores.

9 MANUEL DE OLIVEIRA GUIOMAR, e sua irmã
Maria Eugenia de Lima, filhos de Manuel de Oliveira e Guio- 
mar Maria, da dita cidade, querem habilitar-se únicos her­
deiros de seu irmão José de Oliveira, ausente: para 0 que cor­
rem no juizo de Leiria editos de cjuinzc dias, citando os inte­
ressados incertos para na primeira audiência, findos os quinzo 
dias da aflixação dos editos e ultimo annuncio, verem offerc- 
ccr os artigos de justificação e habilitação. ____ ________

comarca de Amaraute, na qualidade de parentes mais próxi­
mos de Joaquim Dias, e irmão Antonio Dias, ausentes em par­
te incerta uo império do Brasil, tratam de prover-se na cura­
doria provisória dos bens d’estes pelo juizo de direito da dita 
comarca de Amaraute, e cartorio do escrivào Antonio Soares 
Moreira dc Vasconcellos, para o que já  estão correndo os edi­
tos de quinze dias: 0 que sc faz publico por este meio, a fim 
dc não se poder allegar ignorancla dos interessados.

12 NA SECRETARIA D A ADMINISTRAÇÃO do con­
celho de Guimai-àes correm e peiidoin seus termos, a requeri­
mento da camara municipal do mesmo, uns autos de expro­
priação de terreno.? limitrophcs ao da cerca do extincto con­
vento de S. Domingod da mesma cidade, para 0 perfeito qua­
dro de um novo mercado publico, que a mesma camara, na 
dita cerca, pertende construir; sendo os ditos terrenos n ex­
propriar pertencentes ao ex.“ ® visconde de Pindella, e suas 
filhas 1). Maria e D. Carlota, da referida cidade, e aos her­
deiros de Manuel Pinto Malíiciro, do concelho dc Lousada, 
para cujo fim se aftixarauí editos de doze dias, a contar do 
dia 3 do corrente, para examinarem na referida secretaria os 
documentos e planta que lhe foram remettidos, e fazerem as 
reclamaçòeâ e observações que julgarem convenientes, tudo 
na conformidade do artigo 4.* da lei de 23 de julho do 1850.

13 O ADM INISTRADOR FISCAL da concordata do 
fallido João Antonio Ilomem previno os srs. credores que 0 
primeiro dividendo de 8 por cento, conforme a*<fcucordata, 
devia ter logar em agosto proximo; porém como a massa se 
acha habilitada para o fazer, desde já  se aimuncia que está 
aberto o pagamento da primeira prestação de 8 jior cento, 
sobre todos os créditos, c será feito cm todos os dias uteis 
na rua dos Fanqueiros, n.* 63, antigo. Lisboa, 12 de março 
de 1860.=»7b5o Alfredo Dias.

14 OS ADMINISTRADORES da massa fallida de Ma­
nuel Coelho do Espirito Santo amiunciam que se acha aberto 
0 pagamento do primeiro dividendo de 48 por cento; devendo 
os srs. credores solicitar as competentes ordens de pagamen­
to 110 escriptorio do tribunal do commercio.

DECLAIliVÇÀO
15 D. M ARIA DOS M ARTYRES FONTES CHAVES 

declara, para conhecimento do.s interes.«ados, qne, tendo fal­
lecido 110 dia 7 do corrente seu marido Francisco Pinto Tei­
xeira Chaves, caducaram, por aquolle infeliz acontecimento, 
todas as fianças a que 0 seu finado marido sc tinha obrigado.

16 D. MARIANNA CLARA DE SANDE VASCON- 
CELLOS CARVALHO, filha do ex.»« sr. conselheiro d’es- 
tado honorário Luiz José de Moraes Carvalho, faz publico 
que pelo juizo orphanologico da 4.* vara, d ’esta cidade, es­
crivão Ramos, foi declarado o dito seu ex.“ ® pae interdicto 
da administração de seus bens, e de se governar, j)e!a sentença 
do mesmojuizo do teor seguinte:— Ein vista da prova teste­
munhal ex fl. 12, e juizo medico constante'do auto a fl. 39, 
declaro 0 ex.“*“ conselheiro d’estado honorário, Luiz José de 
Moraes Carvalho, incapaz de se governar, por debilidade de 
suas facilidades. Annuncie-se esta sentença em editaes de 
(luiiize dias, para prevenir os que queiram contratar com o 
interdicto, e ao mesmo tempo chamar os que direito tiverem 
sobro o seu casal para o virem deduzir n’este juizo, e cartó­
rio; 0 escrivào, por informação da supplicante, indique pes­
soas competentes para 0 conselho de familia. Lisboa, 3 de 
março de 1860.= João Carlos Nogueira.= Pelo que a annun­
ciante na qualidade de curadova ad lona do dito seu pae, 
nomeada pelo respectivo conselho de familia, por virtude do 
presente aimuncio chama, pelo praso de quinze dias, os que 
direito tiverem sobre 0 casal do dito seu e.x.“ ® pae, para 0 vi­
rem deduzir uo referido juizo, e cai-torio, com a comminação 
de revelia e lauçanicnto.-= Como procurador, Jorge Dourado 
Mariz Sarmento.

COHPAMllA DE EAIIIÍICO DE ALGIIDÔES DE XAIEGAS
Relação dos srs. accionistas

que formam a sua administração no presente anno
MESA D A  ASSEMBLÉA GERAL 

Presidente— 111.“® sr. José Elias dos Santos Miranda 
Vice-presidente— 111.“ ® sr. José Ribeiro da Cunha 
Secretários— 111.“®' srs. Carlos José de Oliveira 

a B Áutonio Diogo da Silva
COMMISSÃO FISCAL DE EXAM E DE CONTAS

111.“®* srs. Antonio Joaquim de Oliveira
» Martinho Bartholomeu Rodrigues
» Antonio José Torres Pereira

*  DIRECÇÃO
II1.“® sr. Alexandre Black

Antonio Ferreira Lima 
Joaquim Moreira Marques

Substituto— I1I.“® sr. Flameano José Lopes Ferreira dos Anjos
CONSELHO ADJUNTO

111 mo» gi.g_ Antonio Joaquim "de Oliveira
» Antonio Ijoppa Ferreira «los Anjos
» J. J. Feniandes & Irmãos

A  direcção annuiicia aos srs. accionistas que 0 devidendo 
pelo amio findo é de 6 por cento ou 122000 réis por acçào, 
"Conforme foi determinado em assembléa geral de 10 do cor­
rente, e que se acha desde já a pagamento no escriptorio da 
companhia, rua dos Algibebes ii,® 41, 1.® andar.

Lisboa, 12 de março de 1860 .=Os directores, Antonio Fer­
reira IAma=Joaquim Moreira Marques.

18 A  PROPRIEDADE RÚSTICA E URBANA, no si­
tio da Senhora Santa Anua n.®* 35 a 44, freguezia de S. Se­
bastião da Pedrèira, a que allude 0 ammncio n.® 24, inserto 
na folha do Dimrio de Lisboa, n.” i i ,  do corrente anno, volta 
á praça do dejwsito publico 110 dia 16 do corrente’ mez de 
março, pelas trea horas, com o abatimento da quinta parte do 
seu valor, que sao 1:0402000 réis.=  0  eôcrivào da arremata­
ção, Cruz.

19  ̂NO D IA 28 DO CORRENTE MEZ, pelas 11 horas da 
manhã, no tribunalda Boa Hora, se ha de arrematar, com o 

^abatimento da «luinta parte, uma quinta dcuoinínada da Rapo- 
zeira, vulgo do Bacalhoeiro, sita na estrada dc Chellas, fre­
guezia de S. Bartolomeu do Beato Antonio, que se compõe 
de um assento de casas nobres á frente da «strada, com 03 
II.®* 15 a 17, com jardim á frente da estrada, e toda murada 
em roda, e com um bocado de terreno, e umas casas ve­
lhas em seguida á mesma, com on.® 16, e mais pertenças da 
quinta, tendo uma pefjuena parte foreira em 16̂ 0 réis á col- 
Icgíada de Santo André, laudemio de decima, em um peque­
no olival, pertença da mesma quinta, e vae á praça uo va­
lor de 2:7202000 réis que é 0 do referido abatimento, tendo 
sido avaliado tudo em 3:4002000 réis; uma propriedade de 
casas na rua do Espirito Santo n.®* 7 a 9, dentro do Castello 
de S. Jorge, foreira em 12200 réis e laudemio de dezena, 
avaliada em 1502000 réis, e vae á praça uo valor de 1202000 
réis; pertencentes ao casal dos fallecidos Manuel Rodrigues 
Roza e sua mulher D. Maria de Jesus Roza, pela 3.* vara, 
escrivão Seita e Sá

20 NA TARD E DE 30 DO CORRENTE MEZ, pelas 
tres horas, na praça do deposito publico, se ha de arrematar 
uma quinta denominada do Rosário em Àvoiras de Cima, no 
concelho de Azambuja, que se compõe do grande adega c 
ca.sa contígua, com quatro lagares de pedra, e suas pias 
tambem de pedra, levando aquelles cada um doze pipas, e 
estas a quarenta almiidcs, tendo igualmente as competentes 
varas de madeira de fora, e de casquinha, pedras, e fuzos, e 
bein assim duas lagariças, uma devinhatico e outra de cas­
quinha, com suas pias de pedra, levando aqucllas treze pipas 
de vinho, e esta.s quarenta almudo.i; uma cavallariça para 
recolher vinte cavallos, com 0 seu sofâo jtara palha, c casa 
para 0 caseiro, e forno contíguo; uma casa aharracada para 
residência, que .«e compõe de oito casas, sendo algumas la- 
geadas, e sendo a.s paredes de todos e.stes prédios de pedra 
e cal, e madeiramentos decasquinlm e castanho; aparte rús­
tica compõe-se devinha, oliveiras para darem tres ou quatro 
pipas de azeite, arvores de fructa, e nma mata com arvoredo 
de sobro e outras madeiras, terras de pão, c tem terreno 
para poder levar bacellos jiara dar cem pipas de vinho, e todo 
e?te prédio é fechado sobre si com os seus competentes qua­
tro portões de cantaria; c sendo a lagariça de vinhatico'e 
pia de pedra, avaliada cm 502000 réis, e a outra dita dc ma- 
deffa de casquinha epia de pedra avaliada ein 252000 réis, 
e os prédios urbanos e rústicos avaliados na quantia de 
3:5502000 réis, e 0 seu rendimento cm 1772500 reis. É livro 
dc fôro on pensão alguma e foi tudo penhorado aos herdeiros 
de João Ignaeio Rilieiro, a requerimento de D. Maria I^eoca- 
dia e D. Aiitonia Maria, pela 5.® vai-a, escrivão Seita e Sá.

10 JOAQUINA RODRIGUES VILLARINHO, com au­
ctoridade de seu marido João Rodrigues, do logar de
da, Maria Rodrigues Villarinho, viuva, residente no logar do 
Ribeiro, Joaquim Rodrigues Villarinho, com sua mulher e tu­
tora Thereza Gonçalves, do logar das Carvalhas, todos da fre­
guezia de Slerufo, comarca dc Monção, promovem no juizo dc 
direito da ine.sma comarca, c cartorio do escrivão José Anto­
nio Vieira, artigos de justificação e habilitaçao, para have­
rem a curadoria dos bens de sen irmão, ausente c presumido 
morto, Manuel José Rodrigues Villarinho, que foi morador 
na dita freguezia dc Merufe. Quem se considerar com igual 
ou melhor direito pikle comparecer na primeira audiência 
d’aquelle juizo, depois de findos quinze dias do ultimo an­
nuncio, para ofterecer seus artigos, c contestar os dos an- 
nnnciantes, com pena de lançamento: o que se faz publico 
para os efteitos da lei. ________________

11 THEREZA DIAS e marido Antonio Carvalhn, Maria 
Joaquina da Silva e marido Manuel Teixeira, da cidade do 
Porto, João Dias e, mulher Rita Rosa, do logar da Curvalei- 
ra, freguezia de Carneijn, Emeienciana Dias c marido An­
tonio Barbosa, e Anna Dias, solteira, eni juris, do logar da 
Revoreda, freguezia de Bustello, Agostiidio Dias e mulher 
Delfina Rosa, do logar do Vinhateiro, e José Dias 0 mulher 
Joaquina lÉfaria, do logar de Lages, freguezia de Gond^r, da

E S P E C T A C U L O S

TIIEATIíO DE D. MARIA II
H oje 14 de m a rço : O M orgado de F a fe— Retratos 

e originacs— il?  tres visinhas.

REAL TIIEATRO DE S. CARLOS
A  recita de assignatura n.® 60, que devia ter lo ­

gar na terça feira 13, será hoje 14, com  a opera 
Traviata.

O beneficio do 1 .® baritono supplemento, 0 s r .A . 
M . Celestino, annunciado pai*a quarta feira 14, fica 
transferido para segunda feira 19, com a opera P ro- 
pheta.

Sabbado 17 terá logar 0 beneficio da primeira da­
ma assolnta a sr.* Tedesco, com a prim eira repre­
sentação da opera Vesperas Sicilianat.

IMPRENSA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




